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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO, REALIZADA AOS VINTE E 

QUATRO DIAS DO MÊS DE STEMBRO DO ANO DOIS MIL E VINTE 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, no Auditório Dr. António Macedo, em 

Valongo, reuniu a Câmara Municipal de Valongo, tendo participado os Excelentíssimos Senhores: 

 

Presidente Dr. José Manuel Pereira Ribeiro 

Vereadores  Dra. Neuza Margarida Ferreira Pinto 

  Dr. Orlando Gaspar Rodrigues  

Eng.º Paulo Jorge Esteves Ferreira  

Dra. Maria Manuela Silva Moreira Duarte 

Sr. José Maria Veloso Delgado 

Dr. Alberto Fernando Correia Neto 

Sr. José António Ferreira da Silva  

Dra. Vânia Marta da Silva Moreira Penida  

 

 

Verificou-se a substituição da senhora Vereadora Eng.ª Ana Maria Martins Rodrigues pela senhora 

Vereadora Dra. Neuza Margarida Ferreira Pinto.  

 

Foi declarada aberta a reunião pelo senhor Presidente da Câmara, quando eram dez horas e trinta minutos. 
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Reunião Ordinária de 24.09.2020 

 

Agenda de Trabalhos 

 

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

Intervenção dos Membros da Câmara; 

 

Resumo diário de tesouraria.  

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1 – DOT– Divisão de Ordenamento do Território 

 

1.1 – Processo nº. 116-OC/2017, em nome de Sousa & Hipólito, Lda 

Local: Rua Manuel Joaquim Fernandes dos Santos, 91 - 101 – Ermesinde  

Pedido de receção provisória das obras de urbanização;  

 

1.2 – Processo nº. 95-OC/2013, em nome de Afonso Augusto Paulo  

Local: Travessa 5 de Outubro, 84 - Casa 2 Ermesinde  

Pedido de receção provisória das obras de urbanização.  

 

2 – DESAS – Divisão de Educação, Saúde e Ação Social 

 

2.1 – Aplicação das medidas de Ação Social Escolar – ano letivo 2020/2021 – Ratificação;  

 

2.2 – Proposta de protocolo de colaboração entre o Município de Valongo e Agrupamentos de Escolas para 

a cedência de equipamentos informáticos e respetiva conectividade no âmbito do Ensino à Distância em 

contexto de pandemia COVID-19, ano letivo 2020/2021; 

 

2.3 - Acordo de Cooperação para a implementação do projeto de inovação social “Eu e a Minha Reforma”;  

 

2.4 – Atribuição de apoio financeiro para despesas de funcionamento corrente e material de desgaste para 

os Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar e do 1º Ciclo do Ensino Básico;  
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2.5 – Atividades de Animação e Apoio à Família na Educação Pré-Escolar (AAAF): projeto final de 

regulamento;  

 

2.6 – Componente de Apoio à Família no 1.º Ciclo (CAF): projeto final de regulamento.  

 

3 – DD – Divisão de Desporto 

 

3.1 – Atribuição de apoio pontual a Associações/Clubes com instalações desportivas próprias.  

 

4 – DCT – Divisão de Cultura e Turismo 

 

4.1 – 7ª Proposta de alteração aos Protocolos de Desenvolvimento Cultural 2020;  

 

4.2 - Proposta de atribuição de subsídio pontual à Associação Ajudaris.  

 

5 – DJRH – Divisão Jurídica e Recursos Humanos 

 

5.1 - Concessão de apoios a lares de idosos, associações humanitárias de bombeiros voluntários, 

instituições particulares de solidariedade social e famílias carenciadas - COVID-19 – Ratificação;  

 

5.2 – Rejeição da transferência da competência no domínio da saúde – Decreto-lei n.º 23/2019, de 30 de 

janeiro;  

 

5.3 – 3.ª Alteração ao Mapa de Pessoal de 2020;  

 

5.4 – 4.ª Adenda ao Acordo de Execução celebrado com a Freguesia de Campo e Sobrado – Retificação ao 

Anexo II_ A - Locais, Extensão e Frequência da Varredura;  

 

5.5 – Reforço transitório das linhas e horários explorados pela STCP no concelho de Valongo.  

 

6 – DPOM – Divisão de Projetos e Obras Municipais 

 

6.1 – Oficina do Brinquedo Tradicional Português - Decisão de não adjudicação - Revogação da decisão de 

contratar. 

 

7 – DFA – Divisão Financeira e Aprovisionamento  

 

7.1 - 2ª Revisão do Orçamento e as Grandes Opções do Plano do ano 2020; 
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7.2 - Contração de empréstimo de médio/longo prazo, ao abrigo do n.º 1, do art.º 51.º, da Lei n.º 73/2013, 

de 3 de setembro, na sua redação atual, para aplicação em investimentos, no montante de 937.182,51 €, 

correspondente ao financiamento da contrapartida nacional de investimento municipal (elegível e não 

elegível). 

 

8 – Diversos 

 

8.1 - Aprovação da ata da reunião realizada no dia 07.08.2020.  
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PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

 

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DA CÂMARA 

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, cumprimentando os presentes e deu 

início à reunião. 

De seguida apresentou um Voto de Pesar proposto pela Comissão Municipal de Proteção Civil pelo 

falecimento do Dr. Gustavo Ferreira, Presidente do Conselho Clínico do ACES Maia/Valongo, do seguinte 

teor: 

“Voto de Pesar 

Faleceu, após doença prolongada, no passado dia 21 de setembro, aos 44 anos, Gustavo João Lopes 

Simões Melo Ferreira, Presidente do Conselho Clínico e de Saúde do ACES Grande Porto III – 

Maia/Valongo, desde 2015. 

Iniciou a sua atividade clínica em 2005 como Médico eventual no Centro Hospitalar de Vila Real. 

Posteriormente e até 2013, integrou diferentes equipas médicas em diferentes âmbitos, quer ao nível de 

eventos desportivos, cuidados integrados, apoio domiciliário, unidade de apoio integrado e orientação de 

jovens. Foi ainda elemento médico na CPCJ de Amarante. Foi Auditor de Normas Cínicas desde 2016 na 

Direção Geral de Saúde. 

Com Licenciatura em Medicina, pela Faculdade de Medicina da Universidade do Porto, foi Mestrando de 

Gestão das Organizações – ramo: Gestão de Unidades de Saúde, 2019 Instituto Politécnico do Porto e 

obteve uma Pós-graduação em Medicina Desportiva, pela Faculdade de Medicina da Universidade do 

Porto. 

Como formador e docente foi Orientador de Formação do Internato Médico Geral e Familiar, Assistente 

Convidado da Disciplina de Traumatologia e Socorrismo do plano de estudos da Licenciatura em Educação 

Física e Desporto do Instituto Superior de Ciências Educativas (ISCE), Felgueiras, até 2009, Assistente da 

Disciplina de Fisiologia do Exercício do plano de estudos da Licenciatura em Educação Física e Desporto 

no Instituto de Ciências Educativas (ISCE), Felgueiras, até 2008.  

Foi investigador, coautor e autor de vários trabalhos de revisão, apresentados em reuniões científicas e 

congressos nacionais e internacionais e integrou Comissões Científicas e Organizadoras de vários eventos 

científicos nacionais e internacionais. Presidiu e moderou mesas em jornadas, reuniões e outros eventos 

médicos. 

Frequentou inúmeros cursos de formação no âmbito da sua formação profissional.  

O Dr. Gustavo Ferreira revelou sempre um elevado sentido de missão pública, empenhando-se em 

colaborações que visaram a melhoria das condições de saúde da população e a resposta mais adequada a 

cada momento. Foi assim na sua colaboração com a Câmara Municipal de Valongo no desenho do Plano 

Municipal de Saúde e também na resposta à pandemia. O Dr. Gustavo Ferreira, neste período tão intenso e 

desafiante, foi um empenhado companheiro de trabalho, um médico dedicado, atento e disponível, que 

colaborou desde a primeira hora com as equipas municipais, de proteção civil e autoridades de saúde na 
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resposta aos impactos da atual pandemia. A sua participação, desde a primeira reunião da Comissão 

Municipal de Proteção Civil de Valongo, foi sempre exemplo de profissionalismo, competência e 

humanismo, pela seriedade, rigor e cuidado com que analisou e apoiou decisões de grande impacto em 

momentos de crise. 

Assim, a Câmara Municipal de Valongo, reunida em 24 de setembro de 2020, por proposta da Comissão 

Municipal da Proteção Civil, deliberou manifestar o seu profundo pesar por este triste acontecimento que 

representa uma perda para os familiares e amigos, e também para a população que serviu nas suas 

funções.” 

 

Colocou seguidamente à votação a sua admissão, sendo admitido por unanimidade, colocou de seguida à 

votação sendo aprovado por unanimidade.  

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, cumprimentando os presentes.  

Disse de seguida que na reunião anterior questionou sobre as descargas constantes que eram lançadas no 

rio Ferreira, com a inauguração da ETAR da Arreigada questionou o senhor Presidente se as coisas iriam 

melhorar no futuro pois nos últimos dias tem havido descargas poluindo o rio.  

Assim, pretendia saber se o senhor Presidente está atento e o que pensa fazer em termos de intervenção 

para o rio Ferreira.  

 

Interveio p senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que sempre que existe uma 

descarga, que é crime, notificam a Autoridade responsável. 

A ETAR da Arreigada já está ligada a de Campo encontra-se em obras que neste momento estão com um 

pequeno atraso de cerda de quatro semanas, ou seja no final deste ano início do próximo as obras estarão 

concluídas, quando as duas ETAR estiverem ligadas está convencido de uma grande parte desses 

problemas vão desaparecer. 

De seguida apresentou dois Votos de Louvor, do seguinte teor:  

“Voto de Louvor 

A Câmara Municipal de Valongo, reunida em 24 de setembro de 2020, aprova um Voto de Louvou ao Atleta 

André Miguel do Vale Ventura de Sousa pela conquista do título de Campeão Nacional Absoluto, na 

modalidade de Xadrez, título conquistado no dia 14 de setembro de 2020, em Odivelas. 

Este Voto de Louvor é atribuído pelo trabalho, profissionalismo e dedicação a esta modalidade desportiva, 

que tanto tem dignificado o desporto nacional e internacional. 

O Município de Valongo pretende, com esta homenagem, reconhecer o mérito deste atleta, residente no 

Concelho de Valongo, filiado na Profigaia – Escola Profissional de Gaia e o seu contributo na divulgação da 

modalidade de Xadrez. 

Deve dar-se conhecimento deste voto de louvor ao atleta, bem como ao Clube e à Federação Portuguesa 

de Xadrez.” 
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“Voto de Louvor 

A Câmara Municipal de Valongo, reunida em 24 de setembro de 2020, aprova um Voto de Louvor à Atleta 

Sofia Carneiro, pela conquista do título de Campeã Nacional, na modalidade de Salto com Vara – Escalão 

Sub 23. 

Este Voto de Louvor é extensivo ao seu treinador e colegas de grupo, pelo trabalho, profissionalismo e 

dedicação a esta modalidade desportiva, que tanto tem dignificado o desporto a nível nacional e 

internacional. 

O Município de Valongo pretende, com esta homenagem, reconhecer o mérito desta atleta, residente no 

Concelho de Valongo, filiada no Maia Atlético Clube e o seu contributo na divulgação da modalidade de 

Salto com Vara. 

Deve dar-se conhecimento deste voto de louvor à atleta, bem como ao Clube e à federação Portuguesa de 

Atletismo.” 

 

Colocou seguidamente à votação a admissão dos Votos de Louvor sendo admitidos por unanimidade, de 

seguida colocou à votação sendo aprovados por unanimidade. 

 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA 

 

Presente à Câmara o resumo diário da tesouraria do dia anterior que apresenta um total de disponibilidades 

de onze milhões, novecentos e setenta e sete mil, setecentos e quarenta e sete euros e dezoito cêntimos. 

 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

 

1.1 – PROCESSO Nº. 116-OC/2017, EM NOME DE SOUSA & HIPÓLITO, LDA 

LOCAL: RUA MANUEL JOAQUIM FERNANDES DOS SANTOS, 91 - 101 – ERMESINDE  

PEDIDO DE RECEÇÃO PROVISÓRIA DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de Sousa & Hipólito, Lda, 

respeitante ao pedido de receção provisória das obras de urbanização, instruída com a informação n.º 

817/DOT.EU/2020, datada de 31/07/2020, cujo teor se transcreve, subscrita pelo técnico superior, Jorge 

Gonçalves:  

«Pelo requerimento registado com o n.º 10188, de 08.04.2020, é solicitado pela requerente a receção das 

obras de urbanização e a devolução da caução prestada no valor de 14.103,06€ (catorze mil, cento e três 

euros e seis cêntimos), referente às obras de urbanização da presente operação urbanística. 

De acordo com o estipulado nos números 3, 4 e 5 do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16.12, que 

estabelece o Regime Jurídico da Urbanização Edificação (RJUE), o montante da caução pode ser reforçado 

ou reduzido, não podendo no caso da redução o conjunto das reduções efetuadas ultrapassar os 90% do 

montante inicial. 
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Mais se informa que, de acordo com o estipulado no artigo 87.º do referido diploma legal, a redução ou 

devolução das cauções só são possíveis após a receção provisória ou definitiva das obras referentes à 

operação urbanística, sendo as receções precedidas de vistoria. 

Realizada a vistoria (auto de vistoria n.º 25, de 29.07.2020) é entendimento da comissão que as obras de 

urbanização estão concluídas e em conformidade com os respetivos projetos, não se vendo assim, 

inconveniente na receção provisória das obras de urbanização e a respetiva libertação de caução. 

Assim, de acordo com o disposto no n.º 4 e n.º 5 do artigo 54.º do RJUE, poderá o montante inicial da 

caução prestada ser reduzida para o montante de 1.410,306€. Este valor resulta da redução em 90% do 

montante inicial da caução apresentada para garantir a boa e regular execução de todos os trabalhos. 

A decisão sobre o assunto é da competência da Câmara Municipal, nos termos do disposto nos números 4 

e 5 do artigo 54.º e artigo 87.º do RJUE.» 

Sobre o assunto foi prestada a informação pela Arqt.ª Marta Ferreira, em substituição do Chefe de Divisão 

da DOT, Arqt.º Eduardo Paupério, em 04/08/2020, que igualmente se transcreve:  

«De acordo com a informação 817/DOT.EU/2020, propõe-se o deferimento do pedido de receção provisória 

das obras de urbanização e a redução da caução prestada. 

A decisão sobre o assunto é da competência da Câmara Municipal, nos termos do disposto nos números 4 

e 5 do artigo 54.º e artigo 87.º do RJUE.» 

Em 07/08/2020, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. Ao Sr. Presidente para apresentar à Câmara»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 15/09/2020, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara». 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos do art.º 87º do Regime Jurídico da Urbanização e 

Edificação, por unanimidade, rececionar provisoriamente as obras de urbanização e consequente 

libertação da caução com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

1.2 – PROCESSO Nº. 95-OC/2013, EM NOME DE AFONSO AUGUSTO PAULO  

LOCAL: TRAVESSA 5 DE OUTUBRO, 84 - CASA 2 ERMESINDE  

PEDIDO DE RECEÇÃO PROVISÓRIA DAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO  

 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, em nome de Afonso Augusto Paulo, 

respeitante ao pedido de receção provisória das obras de urbanização, instruída com a informação n.º 

835/DOT.EU/2020, datada de 07.08.2020, cujo teor se transcreve, subscrita pela Técnica Superior, Marta 

Ferreira:  
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“Através do requerimento registado sob o nº 17540, em 2/7/2020, foi solicitada a receção provisória das 

obras de urbanização realizadas ao abrigo do Alvará de obras nº 1 de 5/2/2014, nos termos do disposto no 

Art.º 87º do Decreto-lei nº 555/99, de 16/12, e posteriores alterações (RJUE). 

Tendo-se procedido à vistoria legalmente exigida, em 5/8//2020 e cujo Auto se junta em anexo, verifica-se 

que as infraestruturas se encontram concluídas de acordo com os projetos aprovados, pelo que se propõe a 

receção provisória das obras de urbanização. 

O prazo de garantia das obras de urbanização é de 5 anos, nos termos do nº 5 do art. 87º do RJUE, findo 

qual o requerente deve solicitar a receção definitiva das mesmas. 

Tem competência para decidir a Câmara Municipal, nos termos do n.º 1 do art. 87º do n.º 555/99 de 16 de 

dezembro, e posteriores alterações. 

Sobre o assunto foi prestada a informação da Arq. Marta Ferreira, em substituição do Chefe de Divisão da 

DOT, Arqt.º Eduardo Paupério, em 07.08.2020, que igualmente se transcreve:  

«Pela informação nº 835/DOT.EU/2020 foi proposto o deferimento do pedido de receção provisória de obras 

de urbanização. Tem competência para decidir a Câmara Municipal, nos termos do n.º 1 do art. 87º do n.º 

555/99 de 16 de dezembro, e posteriores alterações.» 

Em 17.08.2020, o Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu o seguinte despacho:  

«Concordo. Ao Sr. Presidente para apresentar à Câmara»  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 18.09.2020, o seguinte despacho:  

«Concordo.  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara». 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos do n.º 1, do art.º 87º do Regime Jurídico da 

Urbanização e Edificação, por unanimidade, rececionar provisoriamente as obras de urbanização com 

base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.1 – APLICAÇÃO DAS MEDIDAS DE AÇÃO SOCIAL ESCOLAR – ANO LETIVO 2020/2021 – 

RATIFICAÇÃO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a “Aplicação das medidas 

de Ação Social Escolar – ano letivo 2020/2021 – Ratificação “, instruído com a informação técnica n.º 

9990/2020, datada de 11/09/2020, subscrita por Angelina Maria Lemos Ramalho, Técnica Superior, cujo 

teor se transcreve: 

“1. A competência para deliberar em matéria de Ação Social Escolar (ASE), designadamente, no que 

respeita a alimentação, alojamento e atribuição de auxílios económicos a estudantes é da Câmara 

Municipal, ao abrigo do estabelecido na alínea hh) do n.º 1 do Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro.  

2. Nos termos do Artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de março, o Despacho n.º 8452-A/2015, de 31 

de julho com as alterações introduzidas pelo Despacho n.º 5296/2017, de 16 de junho, retificado pela 
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Declaração de Retificação n.º 451/2017, de 11 de julho, alterado pelo Despacho n.º 7255/2018, de 31 de 

julho fixa as comparticipações correspondentes aos apoios sociais para o ano letivo 2020-2021.  

3. Para o ano letivo 2020-2021 verificando-se a ausência de publicação do despacho anual que regula a 

aplicação das medidas de Ação Social Escolar, assim como do diploma próprio previsto no Artigo 34.º do 

Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro, o presente processo contempla as famílias das crianças da 

Educação Pré-Escolar (EPE) e do 1º Ciclo do Ensino Básico (CEB), permanecendo os restantes níveis de 

ensino sob a alçada das Direções dos Agrupamentos de Escolas no quadro de uma transferência faseada 

das competências de gestão para o Município.  

4. Os apoios destinam-se a crianças da EPE e alunos/as do 1.º CEB que frequentam os estabelecimentos 

de educação e ensino da rede pública, provenientes de agregados familiares cuja condição socioeconómica 

determine a gratuitidade ou comparticipação nos encargos com alimentação e material escolar. Assim, 

conforme plasmado nos números 1 e 2 do Artigo 11.º do Despacho n.º 8452-A/2015, de 31 de julho com as 

alterações subsequentes, o escalão de apoio em que cada agregado familiar se integra é determinado pelo 

posicionamento nos escalões de rendimento para atribuição do abono de família e têm direito a beneficiar 

dos apoios os/as alunos/as pertencentes aos agregados familiares integrados nos 1.º e 2.º escalões de 

rendimentos, determinados, para efeitos de atribuição do abono de família. Deste modo, é atribuído a 

todos/as os/as alunos/as com direito ao 1º escalão do abono de família, o Escalão A e a todos/as os/as 

alunos/as com direito ao 2º escalão do abono de família, é atribuído o Escalão B; nos termos do n.º 3 do 

Artigo 12.º do Despacho n.º 8452-A/2015, de 31 de julho com as alterações subsequentes; os/as alunos/as 

oriundos de agregados familiares posicionados no Escalão B, em que um dos progenitores se encontre em 

situação de desemprego involuntário há três ou mais meses, são reposicionados no Escalão A enquanto 

durar essa situação; é ainda atribuído o escalão mais favorável a todas as crianças e alunos/as com 

Necessidades Específicas que se enquadrem no n.º 1 do Artigo 13.º do Despacho n.º 8452-A/2015, de 31 

de julho com as alterações subsequentes mediante identificação das Direções dos Agrupamentos de 

Escolas dos/as que se encontrem abrangidos/as pelo Artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 54/2018, de 6 de julho 

que são os/as que usufruem de medidas adicionais no âmbito do regime jurídico da educação inclusiva.  

5. O arranque do ano letivo 2020-2021 ocorrerá entre os dias 14 e 17 de setembro de 2020, conforme 

determina o Despacho n.º 6906-B/2020, de 3 de julho, salvaguardando-se o funcionamento do serviço de 

refeições escolares desde o dia 1 de setembro de 2020 até 31 de julho de 2021 no âmbito dos serviços de 

apoio à família, quer na EPE, quer no 1.º CEB.  

6. Assim, propõe-se submeter ao órgão competente:  

6.1 A atribuição de auxílios económicos para alimentação às crianças da EPE e alunos/as do 1.º CEB, cujas 

candidaturas foram rececionadas na autarquia, até 4 de setembro de 2020, conforme listagens respeitantes 

ao número de crianças e alunos/as beneficiários/as, por Agrupamento de Escolas, estabelecimento de 

ensino, ano de escolaridade e escalão de apoio que se encontram no processo;  
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6.2 Adotar os mesmos procedimentos para todos os discentes cujos boletins de candidatura para Serviço 

de Refeições Escolares e Ação Social Escolar bem como pedidos de reavaliação neste âmbito, derem 

entrada no município no decorrer do ano letivo 2020-2021;  

6.3 Monitorizar as situações enquadradas no n.º 3 do Artigo 12.º do Despacho n.º 8452-A/2015, de 31 de 

julho com as alterações subsequentes, nos meses de dezembro de 2020 e março de 2021.  

6.4 No quadro do regime de gratuitidade dos manuais escolares, atribuir os valores de comparticipação 

destinados à aquisição de material escolar, incluindo as necessárias Fichas de Apoio:  

Escalão A  

1.º e 2.º anos – 42,00€;  

3.º e 4.º anos – 48,00€;  

Escalão B  

1º e 2.º anos – 21,00€;  

3º e 4º anos – 24,00€.  

6.5 Deliberar a atribuição de auxílios económicos para material escolar a alunos/as do 1.º CEB, cujas 

candidaturas foram rececionadas na autarquia, até 4 de setembro de 2020, correspondendo à 1.ª fase, 

conforme listagens respeitantes ao número de beneficiários/as, por Agrupamento de Escolas, 

estabelecimento de ensino, ano de escolaridade e escalão de apoio que se encontram no processo.  

6.6 Proceder à instrução de uma 2.ª fase para os processos rececionados até 30 de setembro de 2020. A 

partir desta data limite, apenas os/as alunos/as transferidos/as terão direito a beneficiar das medidas de 

ASE destinadas à aquisição de material escolar.  

6.7 Transferir os auxílios económicos destinados a material escolar diretamente para as famílias 

beneficiárias, preferencialmente, por via da transferência bancária ou, excecionalmente, do levantamento 

em numerário, mediante apresentação do recibo comprovativo da aquisição efetuada no Gabinete de Apoio 

a Munícipes.  

7. O montante global a transferir é de 29.064,00€.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea hh), do n.º 1 do 

Artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. Face à urgência da atribuição dos auxílios económicos e 

à impossibilidade de a Câmara Municipal reunir, em tempo útil, antes do início das atividades letivas, 

propõe-se que o Presidente da Câmara autorize sobre a aplicação das medidas de Ação Social Escolar 

submetendo o processo a reunião de Câmara para ratificação nos termos do n.º 3 do Artigo 35.º do mesmo 

diploma legal.  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Educação, Júlia Sandra Gomes 

Mendes, em 11/09/2020, que igualmente se transcreve:  

“Concordo. À consideração superior.”  

 Exmo. Sr. Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu a 11 /09/2020 o seguinte despacho: 

“Concordo com o proposto na presente informação.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 14 /09/2020 o seguinte despacho:  
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“Concordo.  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 16/09/2020, o seguinte despacho:  

“Autorizo. Submeta-se à reunião da Câmara Municipal nos termos do n.º 3 do artigo 35, anexo I da Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro.”  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que o assuno tem a ver com a ação social escolar, os alunos do escalão A ou B a Câmara 

continua a contribuir para a aquisição dos livros de fichas, uma vez que os manuais escolares são 

atribuídos pelo ministério da Educação.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos do n.º 3 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, por unanimidade, ratificar o ato administrativo praticado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara, 

com base na informação técnica prestada.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.2 – PROPOSTA DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VALONGO E 

AGRUPAMENTOS DE ESCOLAS PARA A CEDÊNCIA DE EQUIPAMENTOS INFORMÁTICOS E 

RESPETIVA CONECTIVIDADE NO ÂMBITO DO ENSINO À DISTÂNCIA EM CONTEXTO DE PANDEMIA 

COVID-19, ANO LETIVO 2020/2021 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante ao proposta de protocolo de 

colaboração entre o Município de Valongo e Agrupamentos de Escolas para a cedência de equipamentos 

informáticos e respetiva conectividade no âmbito do Ensino à Distância em contexto de pandemia COVID-

19, ano letivo 2020/2021, instruído com a informação técnica n.º 10248/2020, datada de 21/09/2020, 

subscrita por Raquel Susana Castro Pinheiro Branco, Técnica Superior cujo teor se transcreve: 

“A pandemia da Covid-19 obrigou-nos a acelerar a transição para o digital em todos os aspetos da nossa 

vida e, também, na Educação, pelo que veio obrigar a diversas mudanças drásticas na sociedade. O 

Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, que veio estabelecer medidas excecionais e temporárias 

relativas à situação epidemiológica do novo coronavírus – COVID19, impôs, no seu artigo 9.º, a suspensão 

das atividades letivas e não letivas com presença de estudantes, com o objetivo de contrariar a propagação 

da doença. No segmento do ensino, as aulas passaram pela televisão e pela Internet, mas as escolas e as 

famílias não estavam preparados/as para este cenário. A falta de equipamentos em algumas famílias levou 

as escolas a fazer levantamentos para saber quais os alunos necessitados, as escolas viram-se obrigadas a 

implementar novas estratégias e ferramentas que possibilitassem dar aulas virtuais e garantir a 

continuidade ao ano letivo através de métodos de educação à distância.  

Assim, considerando:  

 Que a educação é uma das principais atribuições do município, estando consagrada na alínea d) do 

n.º 2 do art.º 23.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;  
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 Ainda, nos termos da al. u) do art.º 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, é da 

competência da câmara municipal, “Promover a oferta de cursos de ensino e formação profissional 

dual, no âmbito do ensino não superior, e apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, 

desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município, incluindo aquelas que contribuam 

para a promoção da saúde e prevenção das doenças”;  

 Que o processo de universalização da escola digital está em curso para o próximo ano letivo, 

incluindo o acesso e a utilização de recursos didáticos e educativos digitais e disponibilização de 

computadores;  

 Que a prioridade de fornecimento dos equipamentos e respetiva conetividade são para os/as alunas 

abrangidos/as por apoios no âmbito da Ação Social Escolar;  

Face a este contexto, o Município de Valongo criou o BANCO MUNICIPAL DE COMBATE À 

DESIGUALDADE DIGITAL, e em estreita articulação de necessidades com os agrupamentos de escolas, 

adquiriu equipamentos informáticos e respetiva conetividade com vista ao empréstimo aos agrupamentos 

de escolas para o ensino à distância, para o corrente ano letivo e a pensar num plano “B” para o próximo 

ano letivo 2020-2021. Adquirir equipamentos informáticos, foi a única solução viável para, de forma quase 

imediata, proporcionar aos alunos a continuidade das aprendizagens.  

Face à abertura demonstrada pelo Município em contribuir para resolução do problema, as escolas fizeram 

o levantamento do número de alunos que não dispõem de equipamento informático e ou de ligação à 

internet, avaliando em simultâneo o contexto socioeconómico de cada um dos agregados familiares, tendo 

resultado desse apuramento a necessidade de se assegurar equipamentos informáticos a cerca de 1100 

alunos, que o Município adquiriu para o efeito.  

Assim, por tudo o que atrás se encontra exposto, serve a presente para propor que a Câmara delibere 

autorizar a assinatura de um protocolo entre a Câmara Municipal de Valongo e os seis Agrupamentos de 

Escolas do Concelho (Alfena, Campo, Ermesinde, S. Lourenço, Valongo e Vallis Longus) cuja minuta se 

anexa e faz parte integrante da presente informação para a cedência de equipamentos informáticos e 

respetiva conetividade no âmbito do atual contexto de pandemia COVID-19.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo do disposto nas alíneas o) e 

h) do n.º 1 do art.º 33 do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

À Consideração superior.”  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Educação, Júlia Sandra Gomes 

Mendes, em 21/09/2020, que igualmente se transcreve:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 21/09/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.” 

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 21/09/2020, o seguinte despacho:  
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“Concordo. Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 21/09/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que o assunto se prende com a aquisição de 

775 computadores na fase da pandemia em março e abril, para que os alunos pudessem ter o ensino à 

distância. Agora surgiu a oportunidade de financiar uma parte dessa compra e estão a fazer uma 

candidatura para esse financiamento, para tal é necessário um protocolo com as escolas em que estas se 

comprometem a distribuir os computadores.  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Alberto Neto, questionando se todos os agrupamentos de escolas 

aderiram e aceitaram, ou se algum agrupamento colocou a questão de ser pouco material. 

Disse de seguida que na deliberação menciona um plano B ano letivo 20/21 se será algum lapso e seria 

21/22.  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que ouviram os agrupamentos de escolas, 

Alfena fez algumas sugestões que foram incluídas no protocolo. 

Relativamente  

Disse de seguida que o ano letivo 20/21 por princípio será presencial, só não será se a escola solicitar e a 

DGS der parecer positivo e o Ministério da Educação autorizar. 

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos alíneas o) e h) do n.º 1 do art.º 33 do Anexo I à 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, autorizar a assinatura de um protocolo entre a 

Câmara Municipal de Valongo e os seis Agrupamentos de Escolas do Concelho (Alfena, Campo, 

Ermesinde, S. Lourenço, Valongo e Vallis Longus) cuja minuta se anexa para a cedência de equipamentos 

informáticos e respetiva conetividade no âmbito do atual contexto de pandemia COVID-19, com base na 

informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.3 - ACORDO DE COOPERAÇÃO PARA A IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO DE INOVAÇÃO SOCIAL 

“EU E A MINHA REFORMA” 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante ao Acordo de Cooperação 

para a implementação do projeto de inovação social “Eu e a Minha Reforma”, instruído com a informação 

técnica n.º 10230/2020, datada de 18/09/2020, subscrita por Maria Fernanda Afonso, Chefe da Unidade de 

Ação Social cujo teor se transcreve:  

“1- Estando aberta Candidatura ao Programa Parceria para o Impacto (Portugal Inovação Social), A 

Fundação Dr. António Cupertino de Miranda, pessoa coletiva de utilidade pública apresentou a candidatura 
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do projeto “Eu e a Minha Reforma”, com o objetivo de capitação das pessoas seniores, através de um 

investimento em estratégias que promovem a inclusão financeira e digital, diminuindo, por um lado 

assimetrias de informação e conhecimentos financeiros e, por outro lado, capacitando-as para o acesso á 

utilização de serviços digitais.  

2- O referido projeto permite:  

- A promoção da educação financeira;  

- A promoção de uma relação saudável com o dinheiro, aprendendo a planear e a gerir o aspeto emocional 

das opções;  

- A capacitação com vista a um consumo mais responsável na reforma;  

- A criação de hábitos de prevenção em relação a situações de risco, alertando para cuidados a ter em 

situações de burla e fraude;  

- A capacitação para a utilização de serviços financeiros digitais, promovendo condições, meios e 

informação para que os seniores possam beneficiar da era digital e compreender esses benefícios;  

- A sensibilização para a importância de comunicações eletrónicas na contratação dos serviços públicos 

essenciais;  

- A prevenção e combate á exclusão social dos seniores numa sociedade em que o acesso aos serviços 

essenciais é cada vez mais digital.  

3- O projeto (Termo de aceitação em anexo) com um orçamento de valor total do projeto de 868.333,00€, 

dos quais 607.833,00€ correspondem a financiamento púbico e 260.500,00€ á comparticipação dos 

investidores socias do Projeto, Município de Valongo, Município do Porto, Município da Maia, Município de 

Vila Nova de Gaia, Município de Santo Tirso, Município de Matosinhos, PriceWaterHouseCoopers & 

Associados Lda, Sonae Capital SGPS SA, BPI SA, NORS SA, Lankhorst Euronete Portugal SA, Agility - 

Transitários Lda, e Associação Portuguesa de Seguradores.  

4- O referido projeto:  

- Acrescenta valor para o município ao nível da Ação Social;  

- Enquadra-se nos documentos de planeamento estratégico existentes designadamente Plano de 

Desenvolvimento Social 2016/2020;  

- Gera impacto na população Sénior residente no concelho de Valongo.  

5- A título do investimento social, a verba a disponibilizar pelo Município de Valongo para 3 anos é 

de18.000.00€ (dezoito mil euros), em três anos de 2020 a 2022.  

No ano de 2020 será disponibilizada a verba de 6.000.00€ (seis mil euros), após a outorga do presente 

contrato de concessão de benefício público; no ano de 2021 será transferido o segundo montante 6.000.00€ 

(seis mil euros), até ao dia 28 de fevereiro de 2021; no ano de 2022 será transferido o terceiro montante que 

ascenderá ao valor de 6.000.00€ (seis mil euros), até ao dia 28 de fevereiro de 2022.  

Tendo a candidatura sido aprovada propõe-se que a Câmara Municipal delibere:  

- Aprovar o Acordo de Cooperação, em anexo, entre o Município de Valongo e a Fundação Dr. António 

Cupertino de Miranda, que tem por objeto a implementação do projeto “Eu e a Minha Reforma”, com a 

duração de 36 meses (de 2020 a 2022).  
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Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal ao abrigo da alínea u), do n.º 1 do art.º 

33.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

À Consideração superior.”  

Sobre o assunto foi prestada a informação do Chefe da Divisão de Educação, Saúde e Ação Social, Torcato 

Ferreira, em 21/09/2020, que igualmente se transcreve:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

A Exma. Sra. Vereadora, Dra. Manuela Duarte, emitiu em 21/09/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 21/09/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

 

Interveio a senhora Vereadora, Dra. Manuel Duarte, cumprimentando os presentes. 

Disse que se trata de um projeto de Inovação Social que que a Câmara Municipal é investidor social com 

um valor de 18 mil euros em três anos. 

O projeto tem como principal objetivo promover a inclusão financeira e digital dos idosos, que complementa 

com outros projetos que já existem.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea u) do ponto n.º 1 do art.º 33.º da Lei n.º 

75/2013 de 12 de setembro, por unanimidade, aprovar o Acordo de Cooperação, em anexo, entre o 

Município de Valongo e a Fundação Dr. António Cupertino de Miranda, que tem por objeto a implementação 

do projeto “Eu e a Minha Reforma”, com a duração de 36 meses (de 2020 a 2022)., com base na 

informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.4 – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO PARA DESPESAS DE FUNCIONAMENTO CORRENTE E 

MATERIAL DE DESGASTE PARA OS ESTABELECIMENTOS DE EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR E DO 1º 

CICLO DO ENSINO BÁSICO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à atribuição de apoio 

financeiro para despesas de funcionamento corrente e material de desgaste para os Estabelecimentos de 

Educação Pré-Escolar e do 1º Ciclo do Ensino Básico, instruído com a informação técnica n.º 10201/2020, 

datada de 18/09/2020, subscrita por Manuel Fernando Almeida Costa, Assistente Técnico cujo teor se 

transcreve:  

“Considerando:  
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1) A importância atribuída à Educação pelo executivo municipal tendo em vista o desenvolvimento 

económico e social da sua população, na sua maioria jovem, reconhecido através do Projeto Educativo 

Municipal; 

2) A certeza de que é a nível local, que a educação deve encontrar as melhores soluções para as 

populações e as comunidades;  

3) O reconhecimento de que vários aspetos do funcionamento das escolas não dependem exclusivamente 

destas, mas também da ação concertada entre outras instâncias, designadamente pertencentes à 

administração central e local;  

4) A identidade e especificidade própria de cada território, com as dinâmicas sociais que lhe estão 

associadas bem como a expressão da dimensão local e territorial na operacionalização das políticas 

educativas, no propósito último de contribuir para a prestação de um serviço público de educação de 

qualidade;  

5) Que pese embora todas as responsabilidades legalmente definidas ao nível autárquico, os municípios 

são chamados a suprir graves carências, identificadas no âmbito da Educação;  

6) Que localmente, os estabelecimentos de Educação Pré-escolar e do 1º Ciclo do Ensino Básico se 

confrontam com escassez de recursos financeiros necessários à concretização das atividades educativas e 

socio educativas;  

7) O investimento realizado pela Câmara Municipal no património edificado, proporcionando melhores 

condições de aprendizagem;  

8) A transferência de competências assumida pala Autarquia, e a necessidade de financiamento dos 

estabelecimentos de ensino do 1.º ciclo do ensino básico e dos estabelecimentos de ensino do pré-escolar. 

Neste pressuposto, importa, tal como ocorreu no ano letivo transato, criar a nível municipal condições que 

propiciem experiências educativas de inequívoco interesse, diversificadas e de qualidade, dependentes de 

um investimento adequado, consistente e proporcional nos estabelecimentos de educação e ensino.  

Nesta perspetiva, é nosso propósito dotar os agrupamentos de escolas de recursos necessários ao seu 

funcionamento, designadamente no que se refere a despesas de funcionamento corrente e material de 

desgaste. 

Perante o exposto, submete-se à consideração da Câmara Municipal:  

a) A atribuição de uma verba anual aos Agrupamentos de Escolas do concelho, ao nível da Educação Pré-

Escolar e do 1.º Ciclo do Ensino Básico, para despesas de funcionamento corrente e material de desgaste;  

b) O apoio financeiro terá como critério subjacente a verba de 10,00€ por cada criança e aluno/a, sendo a 

quantia global atribuída em função da população escolar por estabelecimento de ensino, por referência ao 

início do ano letivo 2019/2020, conforme mapa em anexo:  

- Agrupamento de Escolas de Alfena - 5.240,00€;  

- Agrupamento de Escolas de Campo - 6.050,00€;  

- Agrupamento de Escolas de Ermesinde - 4.850,00€;  

- Agrupamento de Escolas de S. Lourenço - 9.600,00€;  

- Agrupamento de Escolas Vallis Longus - 12.830,00€;  
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- Agrupamento de Escolas de Valongo - 3.690,00€.  

Total da verba a atribuir aos agrupamentos de escolas: 42.260,00€  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea o), do n.º 1 do 

artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  

À Consideração superior.”  

Sobre o assunto foi prestada a informação do Exmo. Sr. Chefe de Divisão, Dr. Torcato Ferreira, em 

18/09/2020, que igualmente se transcreve:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 18/09/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 21/09/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que desde 2013 a Câmara atribui a todas as 

escolas um valor para despesas que têm com os alunos do pré-escolar e primeiro ciclo, começaram com 5 

euros por aluno e agora estão a dar 10 euros por aluno.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo da alínea o), do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, por unanimidade, autorizar a atribuição de apoio financeiro para despesas de 

funcionamento corrente e material de desgaste para os Estabelecimentos de Educação Pré-Escolar e do 1º 

Ciclo do Ensino Básico, com base na informação técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

2.5 – ATIVIDADES DE ANIMAÇÃO E APOIO À FAMÍLIA NA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR (AAAF): 

PROJETO FINAL DE REGULAMENTO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a Atividades de Animação e 

Apoio à Família na Educação Pré-Escolar (AAAF): projeto final de regulamento, instruído com a informação 

técnica n.º 10232/2020, datada de 21/09/2020, subscrita por Angelina Maria Lemos Ramalho, Técnica 

Superior cujo teor se transcreve:  

“Na sequência da Deliberação da Câmara Municipal de Valongo, de 4 de junho de 2020, foi submetido a 

apreciação pública, pelo prazo de 30 dias úteis, o «Projeto de Regulamento do Funcionamento das 

Atividades de Animação e de Apoio à Família na Rede Pública da Educação Pré-Escolar do Município de 

Valongo», para cumprimento do disposto nos Artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento 

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro.  
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Neste seguimento, o referido projeto de Regulamento foi colocado em discussão pública através do Edital 

n.º 86/2020, datado de 8/6/2020, com publicação no Diário da República, 2.ª Série, n.º 121/2020, de 

24/06/2020.  

No período de apreciação pública, foram rececionadas inúmeras sugestões de alteração, designadamente:  

Artigo Redação inical Proposta alteração Aceitação ou não 
(Justificação) 

2.º, n.º 1, alínea d 

As atividades nas interrupções 
letivas (Natal, Carnaval e Páscoa) 
e no mês de julho consistem na 
receção, acompanhamento das 
crianças e desenvolvimento de 
atividades lúdicas diversificadas. 

As atividades nas interrupções 
letivas (Natal, Carnaval e 
Páscoa) e no mês de julho 
consistem na receção, 
acompanhamento das crianças 
e desenvolvimento de 
atividades lúdicas 
diversificadas bem como no 
fornecimento do lanche. 

Aceite 

5.º. n.º 2 

Nos casos em que a procura no 
jardim-de-infância seja inferior a 15 
crianças, pode o Município agregar 
crianças oriundas de diversos 
jardins-de-infância, durante o 
calendário escolar, para Polos 
onde estiver implementada a 
resposta. 

Nos casos em que a procura no 
jardim-de-infância seja inferior 
a 15 crianças, pode o Município 
agregar crianças oriundas de 
diversos jardins-de-infância, 
durante o calendário escolar, 
para Polos onde estiver 
implementada a resposta, 
sendo o transporte assegurado 
pelo Município. 

Aceite 

6.º, n.º 1 

O funcionamento das Atividades de 
Animação e de Apoio à Família, na 
modalidade de Prolongamento de 
Horário, é assegurado sempre nas 
instalações do próprio 
estabelecimento de educação, em 
sala específica ou sala de jardim-
de-infância, designada por Polo de 
Atividades de Animação e de Apoio 
à Família. 

O funcionamento das Atividades 
de Animação e de Apoio à 
Família, na modalidade de 
Prolongamento de Horário, é 
assegurado sempre nas 
instalações do próprio 
estabelecimento de educação, 
preferencialmente, em sala 
específica ou sala de jardim-de-
infância, designada por Polo de 
Atividades de Animação e de 
Apoio à Família. 

Aceite 

6.º, n.º 3 

Os Pólos funcionam com um 
número mínimo de 15 crianças e 
um máximo de 25 crianças, salvo 
determinadas exceções 
devidamente fundamentadas e 
autorizadas pelo Município, em 
articulação com o respetivo 
Agrupamento. 

Os Pólos funcionam com um 
número mínimo de 15 crianças e 
um máximo de 25 crianças, 
salvo determinadas exceções 
devidamente fundamentadas e 
autorizadas pelo Município, em 
articulação com o respetivo 
Agrupamento. No caso de mais 
inscrições / necessidades por 
parte das famílias, a partir do 
número máximo de 25 
inscrições, é autorizada a 
abertura de uma segunda sala 
no mesmo polo de AAAF. 

Não aceite 
porque deverá 
ser ponderado 
caso a caso. 

6.º 

 

 
 
 
 

Criar um novo ponto  - O 
funcionamento de uma sala de 
AAAF é assegurado por duas 
Assistentes Operacionais com 
vínculo ao Município. 
 

 
 

Não aceite. A 
afetação de RH 
não é matéria que 
deva constar de 
um Regulamento 
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6.º 

 

Criar novo ponto  
No caso de o grupo integrar 1 
ou 2 alunos com Necessidades 
Especificas ou o número de 
alunos reduz ao máximo de 20 
ou acresce ao Pessoal não 
Docente mais uma Assistente 
Operacional para apoio a estas 
crianças. 

Foi aceite a 
seguinte redação: 
“No caso de o 
grupo integrar 1 
ou 2 alunos com 
Necessidades 
Especificas o 
número máximo 
de alunos será 
definido em 
articulação com o 
agrupamento” 

6.º, nº 4 

4- Sempre que o número mínimo 
não for cumprido, pode o 
Município, a título excecional, em 
articulação com os Agrupamentos 
de Escolas e as instituições 
parceiras criar grupos mistos 
(Atividades de Animação e de 
Apoio à Família na Educação Pré-
Escolar e Componente de Apoio à 
Família no 1.º Ciclo do Ensino 
Básico) desde que existam 
recursos humanos e condições 
logísticas para o efeito. 

4- Sempre que o número 
mínimo não for cumprido, pode 
o Município, a título excecional, 
em articulação com os 
Agrupamentos de Escolas e as 
instituições parceiras criar 
grupos mistos (Atividades de 
Animação e de Apoio à Família 
na Educação Pré-Escolar e 
Componente de Apoio à Família 
no 1.º Ciclo do Ensino Básico) 
desde que existam recursos 
humanos e condições logísticas 
para o efeito. Neste caso 
excecional as crianças das 
AAAF são acompanhadas por 
uma Assistente Operacional e 
os alunos da CAF por um 
Professor /Técnico 
Especializado. 

Não aceite. A 
afetação de 
recursos 
humanos não é 
matéria que deva 
constar de um 
Regulamento 

6.º, n.º 7 

No mês de setembro e até ao início 
da componente educativa, só 
podem frequentar as Atividades de 
Animação e de Apoio à Família as 
crianças que já a frequentaram no 
ano letivo transato, salvo decisão 
concertada entre os intervenientes 
envolvidos. 

No mês de setembro e até ao 
início da componente educativa, 
só podem frequentar as 
Atividades de Animação e de 
Apoio à Família as crianças que 
já a frequentaram no ano letivo 
transato, salvo decisão 
concertada entre os 
intervenientes envolvidos. 
As situações excecionais, de 
integração de crianças que 
frequentam pela primeira vez e 
cujos pais necessitam do 
serviço a partir de 1 de 
setembro, carecem de parecer 
positivo do Agrupamento, com 
base em declaração da 
entidade patronal. 

Aceite 

7.º, n.º 2 

As Atividades de Animação e de 
Apoio à Família, designadamente o 
acolhimento, o serviço de refeições 
e o prolongamento de horário, 
funcionam todos os dias úteis de 1 
de setembro a 31 de julho, 
encerrando durante o mês de 
agosto. 

As Atividades de Animação e de 
Apoio à Família, 
designadamente o acolhimento, 
o serviço de refeições e o 
prolongamento de horário, 
funcionam todos os dias úteis 
de 1 de setembro a 31 de julho, 
assegurando-se o 
funcionamento em pelo menos 
uma das quinzenas do mês de 
agosto. 

Não aceite, 
porque não vai ao 
encontro das 
necessidades 
mínimas de 
funcionamento 
das escolas e os 
Recursos 
Humanos que 
estão afetos à 
resposta 
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8.º, n.º 1 

A candidatura às Atividades de 
Animação e de Apoio à Família 
deve ser formalizada anualmente, 
na secretaria dos Agrupamentos de 
Escolas, mediante preenchimento 
de Boletim de Candidatura, 
disponível nos locais de inscrição, 
assim como no site da internet do 
Município ou através da Plataforma 
digital disponibilizada pela Câmara 
Municipal. 

A candidatura às Atividades de 
Animação e de Apoio à Família 
deve ser formalizada 
anualmente, preferencialmente 
através da Plataforma digital 
disponibilizada pela Câmara 
Municipal. Nos casos de 
dificuldade ou impossibilidade 
de acesso à Plataforma, poderá 
ser formalizada na secretaria 
dos Agrupamentos de Escolas, 
mediante preenchimento do 
Boletim de Candidatura em 
papel ou formato digital. 

Aceite 

9.º, n.º 2, alínea a 

Crianças em risco sinalizadas pela 
Comissão de Proteção de Crianças 
e Jovens. 

Crianças em risco sinalizadas 
pela Comissão de Proteção de 
Crianças e Jovens ou crianças 
acompanhadas por entidades 
com competência em matéria 
de infância e juventude. 

Aceite 

11.º, n.º 7 

Caso se verifique a frequência das 
Atividades de Animação e de Apoio 
à Família por mais do que um 
dependente, a comparticipação 
familiar tem uma redução de 20% a 
partir do 2º filho. 

Caso se verifique a frequência 
dos serviços de apoio à família 
(AAAF e CAF) por mais do que 
um dependente, a 
comparticipação familiar tem 
uma redução de 20% a partir do 
2º filho. 

Aceite 

11.º, nº 8 

Nas situações de 1.ª inscrição, será 
aplicada uma redução de 50% na 
comparticipação familiar do mês de 
setembro. 

No mês de setembro será 
aplicada uma redução de 50% 
na comparticipação familiar a 
quem usufrua do serviço 
apenas a partir do início do ano 
letivo. 

Aceite 

13.º, n.º 1 

As faltas da criança por motivo de 
doença têm que ser comunicadas, 
por escrito, pelos pais, encarregados 
de educação, ou pessoas com 
responsabilidades parentais, ao 
Agrupamento de Escolas, devendo 
este remeter a informação, de 
imediato, ao Município. Esta 
comunicação deve ser 
acompanhada de Declaração 
Médica. 

As faltas da criança por motivo 
de doença devem ser 
comunicadas, por escrito, pelos 
pais, encarregados de educação, 
ou pessoas com 
responsabilidades parentais, ao 
Agrupamento de Escolas, 
devendo este remeter a 
informação, de imediato, ao 
Município. 

Aceite 

13.º, n.º 2 As faltas da criança por motivo de 
férias dos pais ou encarregados de 
educação devem ser comunicadas, 
por escrito, pelos pais, encarregados 
de educação, ou pessoas com 
responsabilidades parentais ao 
Agrupamento de Escolas com pelo 
menos 5 dias úteis de antecedência. 

As faltas da criança por motivo 
de férias dos pais ou 
encarregados de educação 
devem ser comunicadas, por 
escrito, pelos pais, encarregados 
de educação, ou pessoas com 
responsabilidades parentais ao 
Agrupamento de Escolas com 
pelo menos 3 dias úteis de 
antecedência. 

Aceite 

13.º, n.º 3 As faltas da criança por período 
igual ou superior a 10 dias úteis 
consecutivos, dentro do mesmo 
mês, permitem uma redução de 50% 
na comparticipação mensal. 

As faltas da criança por período 
igual ou superior a 10 dias úteis 
consecutivos, dentro do mesmo 
mês, por motivo de doença ou 
férias, permitem uma redução de 
50% na comparticipação mensal. 

Aceite 
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13.º  Criar o n.º 4 – Nos casos de 
doença, o pedido de redução da 
comparticipação deve ocorrer, 
no máximo, até 15 dias úteis 
após o início da doença, 
acompanhado de Declaração 
Médica. 

Aceite 

13.º  Criar o n.º 5 – Nos casos de 
férias, o pedido deverá ocorrer 
aquando da comunicação das 
faltas nos termos do n.º 2. 

Aceite 

15.º, n.º 1, 
alínea d 

Assegurar a colocação do pessoal 
não docente e proceder, em 
articulação com a direção do 
respetivo Agrupamento, à sua 
gestão e coordenação dos diversos 
Polos da Atividades de Animação e 
de Apoio à Família; 

Assegurar a colocação do 
pessoal não docente. 

Não aceite 
porque o pessoal 
não docente 
afeto às AAAF 
deve ser gerido 
em articulação 
com o Município, 
a quem compete 
a respetiva 
gestão/promoção. 

15.º, n.º 1  
Criar a alínea f – Atribuir um 
fundo de maneio para as 
necessidades imediatas e 
operacionalização das atividades 
diárias /plano de atividades 

Não aceite 
porque o 
Município não 
pode, legalmente, 
atribuir um fundo 
de maneio aos 
agrupamentos. 

16.º, nº 1, 
alínea b 

Planificar e monitorizar as atividades 
de animação sócio educativa, de 
acordo com o Projeto Educativo e 
Plano Anual de Atividades; 

Planificar e monitorizar as 
atividades de animação sócio 
educativa, de acordo com o 
Projeto Educativo e Plano Anual 
de Atividades mediante a 
apresentação de um Plano de 
trabalho anual, elaborado pelo 
Departamento da Educação Pré-
Escolar, com parecer do 
Conselho Pedagógico e do 
Conselho Geral. 

Aceite 
parcialmente, 
com a seguinte 
redação: 
“Planificar e 
monitorizar as 
atividades de 
animação sócio 
educativa, de 
acordo com o 
Projeto Educativo 
e Plano Anual de 
Atividades 
mediante a 
apresentação de 
um Plano de 
trabalho anual, 
para aprovação 
por parte do 
Município de 
Valongo.”, porque 
compete ao 
Município aprovar 
este plano.  

16.º, n.º 1, 
alínea f 

Remeter, mensalmente, aos 
serviços competentes do Município, 
o mapa comprovativo do número de 
dias frequentados pela criança nas 
situações de utilização parcial; 

Eliminar considerando que o 
registo de assiduidade será 
efetuado através de Plataforma 
digital 

Aceite 

16.º  Criar uma nova alínea – 
Identificar ao Município as 
necessidades de mobiliário, 
material didático, de desgaste e 

Aceite 
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outros serviços. 

17.º, nº 1, 
alínea f 

Registar, diariamente, as 
presenças/ausências das crianças. 

Registar, diariamente, as 
presenças e ausências das 
crianças na Plataforma digital. 

Aceite 

17.º, nº 1, 
alínea g 

Preencher, no final de cada período 
letivo, o mapa de controlo de 
presenças de cada criança a ser 
entregue, posteriormente, nos 
serviços competentes do Município. 

Eliminar considerando que o 
registo de assiduidade será 
efetuado através de Plataforma 
digital 

Aceite 

18.º, n.º 1, 
alínea d 

Anexar Declaração da entidade 
patronal com a indicação do horário 
de trabalho da mãe e do pai para 
justificar a necessidade de 
Acolhimento 

Anexar Declaração da entidade 
patronal com a indicação do 
horário de trabalho da mãe e do 
pai ou pessoas com 
responsabilidades parentais para 
justificar a necessidade de 
Acolhimento 

Aceite 

19.º As dúvidas e os casos omissos 
suscitados na interpretação e 
aplicação do presente regulamento 
são submetidas para decisão da 
Câmara Municipal. 

As dúvidas e os casos omissos 
suscitados na interpretação e 
aplicação do presente 
regulamento são submetidas 
para decisão da Câmara 
Municipal, após análise e 
articulação com os 
Agrupamentos de Escolas 

Não aceite dado 
que a autarquia é 
a entidade 
promotora desta 
oferta. 

 
Em anexo remete-se o regulamento com as alterações introduzidas na sequência da consulta pública. 

Assim, conforme indicações superiores propõe-se que este regulamento seja aprovado pela Câmara 

Municipal e submetido à aprovação da Assembleia Municipal nos termos do disposto na alínea, k) do n.º 1 

do Artigo 33.º conjugado com a alínea g) do n.º 1 do Artigo 25.º, ambos, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro.  

À Consideração superior.”  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Educação, Júlia Sandra Gomes 

Mendes, em 21/09/2020, que igualmente se transcreve:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 21/09/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.” 

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 21/09/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 21/09/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que as AAAF no ano letivo 20/21, destina-se 

à educação pré-escolar e tem a ver com o período de acolhimento de manhã entra as 7.30 horas e as 9.00 

horas e após o encerramento daas atividades letivas até às 19.00 horas.  
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O regulamento que existia estava desatualizado tendo sido alterado esteve em consulta pública, houve 

várias sugestões algumas delas foram aceites e outras não. 

 

Interveio o Senhor Vereador, Dr. Alberto Neto, dizendo que n que concerne à articulação da criação de 

determinadas salas nas alterações que foram aceites isso não foi aceite, há salas onde se considera que 

são necessárias mais auxiliares, e depois não foi aceite porque a afetação de recursos humanos é uma 

matéria que não deve constar do regulamento. 

Assim, questiona como vai ser feita essa articulação à atividade porque aparecem outros pontos no 

regulamento a aumentar e depois a afetação de recursos humanos não encaixa na atividade que se 

pretende aumentar.  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que consideram que as AAAF devem ter um 

assistente operacional, pretendem que esse assistente operacional seja do quadro da Câmara e tenha as 

habilitações necessárias, aquando da contratação dos assistentes operacionais verificaram o perfil das 

pessoas e destacaram as que melhor perfil tinham para as funções que iam desempenhar. 

As direções das escolas pretendiam ser eles a gerir esses funcionários, mas eles entenderam que não, que 

deveria ser a Câmara a fazer essa gestão dado tratar-se de uma atividade da Câmara. 

Os funcionários têm um horário de sete horas diárias em que três horas estão com as AAAF e as restantes 

estão ao serviço da escola  

Os agrupamentos de escolas entendiam que houvesse duas pessoas nas AAAF e eles não entendem que 

isso seja necessário, quando um funcionário está com as AAAF se um aluno tiver necessidade de ir à casa 

de banho existe um funcionário na escola para fazer esse serviço, ou seja não há necessidade de haver 

duas pessoas a desempenhar a mesma função, as salas têm poucas crianças e não justifica a haver dois 

funcionários por sala, pois estariam a duplicar recursos. 

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Alberto Neto, dizendo que na opinião do senhor Vereador Dr. Orlando 

Rodrigues as escolas têm funcionários suficientes, se uma criança necessita de ir à casa de banho um 

funcionário da escola vai deixar de fazer o que está a fazer para acompanhar o aluno.  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que o funcionário que está a fazer a limpeza 

pode levar a criança à casa de banho não há necessidade de ser o funcionário que está a prestar a poio às 

AAAF ou às CAF, trata-se de uma situação esporádica e não contínua. 

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Alberto Neto, dizendo que as escolas se queixam de não terem 

funcionários suficiente não só em Valongo, mas em todo o país, com a repartição de tarefas parece-lhes 

que a situação poderá piorar.  
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Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que os agrupamentos dizem que têm poucos 

funcionários, e irão dizer sempre. 

Disse de seguida que vão solicitar os horários dos funcionários às escolas para analisarem de que forma 

estão organizados. 

Estão a atribuir funcionários de acordo com as com as tarefas que desempenham, para eles, no geral, não 

faz sentido que existam dois funcionários numa sala das AAAF, poderá haver um ou outra situação onde 

seja necessário dois funcionários, mas isso não deve fazer parte do regulamento  

Estão atentos às necessidades das escolas  

 

Depois de devidamente analisado o assunto foi deliberado por maioria, aprovar o  regulamento, em anexo e 

submete-lo à aprovação da Assembleia Municipal nos termos do disposto na alínea, k) do n.º 1 do Artigo 

33.º conjugado com a alínea g) do n.º 1 do Artigo 25.º, ambos, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

Abstiveram-se os/a senhores/a vereadores/a eleitos pelo PPD/PSD Dr. Alberto Neto, Sr. José António Silva 

e Dra. Vânia Penida.  

 

2.6 – COMPONENTE DE APOIO À FAMÍLIA NO 1.º CICLO (CAF): PROJETO FINAL DE 

REGULAMENTO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à Componente de Apoio à 

Família no 1.º Ciclo (CAF): projeto final de regulamento, instruído com a informação técnica n.º 10271/2020, 

datada de 21/09/2020, subscrita por Catarina Brás Costa Queiros, Técnica Superior cujo teor se transcreve: 

“Na sequência da Deliberação da Câmara Municipal de Valongo, de 4 de junho de 2020, foi submetido a   

apreciação pública, pelo prazo de 30 dias úteis, o «Projeto de Regulamento do Funcionamento da 

Componente de Apoio à Família na Rede Pública do 1.º Ciclo do Ensino Básico do Município de Valongo», 

para cumprimento do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 04/2015, de 07 de janeiro.  

Neste seguimento, o referido projeto de Regulamento foi colocado em discussão pública através do Edital 

n.º 87/2020, datado de 8/6/2020, com publicação no Diário da República, 2.ª Série, n.º 121/2020, de 

24/06/2020.  

No período de apreciação pública, foram rececionadas inúmeras sugestões de alteração, designadamente:  

Artigo Redação inicial Proposta alteração Aceitação ou não 
(Justificação) 

1.º, n.º 2, alínea b) 

O Prolongamento de 
Horário, consistindo no 
acompanhamento dos 
alunos e alunas após as 
atividades letivas ou de 
enriquecimento 

O Prolongamento de Horário, 
consistindo no acompanhamento 
dos alunos e alunas após as 
atividades letivas ou de 
enriquecimento curricular, no 
intervalo compreendido entre as 

Aceite. 



27 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

curricular, no intervalo 
compreendido entre as 
17:30h e as 19:00h, 
proporcionando o 
acompanhamento aos 
trabalhos de casa e o 
desenvolvimento de 
atividades lúdicas, 
desportivas e culturais; 

17:30h e as 19:00h, 
proporcionando o 
acompanhamento dos/as alunos 
e alunas no apoio ao estudo, 
assegurado por um/a docente ou 
Técnico/a Especializado/a, bem 
como o desenvolvimento de 
atividades lúdicas, desportivas e 
culturais; 

1.º, n,º 2, alínea c) 

As Interrupções letivas, 
consistindo na receção, 
acompanhamento dos 
alunos e alunas e 
desenvolvimento de 
atividades lúdicas, 
desportivas e culturais 
entre as 9:00h e as 
19:00h, nos intervalos de 
tempos definidos 
anualmente por 
despacho do Ministério 
da Tutela. 

As Interrupções letivas, 
consistindo na receção, 
acompanhamento dos alunos e 
alunas no apoio ao estudo e 
desenvolvimento de atividades 
lúdicas, desportivas e culturais 
entre as 9:00h e as 19:00h, nos 
intervalos de tempos definidos 
anualmente por despacho do 
Ministério da Tutela ou outros do 
calendário específico de cada 
Agrupamento de Escolas. 

Não aceite a proposta de 
apoio ao estudo nas 
interrupções letivas, uma 
vez, que nas interrupções 
letivas, as atividades devem 
ser lúdicas, desportivas e 
culturais e não de apoio ao 
estudo.  
 
 
 
Aceite a sugestão relativa à 
referência correta aos 
calendários escolares 

1.º, n.º 2, alínea c), 
ponto ii) 

As Interrupções letivas 
do Natal, Carnaval e 
Páscoa  

As Interrupções letivas do Natal, 
Carnaval e Páscoa ou outras 
definidas em calendários 
específicos 

Aceite 

1.º, n.º 2 

 
Acrescentar a alínea d) 

 

Modalidade d) pacote completo – 
opção pelas Modalidades B e C 

Não aceite dado que não 
se trata de uma modalidade 
mas da soma de duas 
modalidades existentes. 

 
 
 
 
1.º, n,º 3 

A oferta da CAF no 1º 
CEB ocorre quando 
justificada pelas 
necessidades das 
famílias sendo 
assegurada por 
autarquias, associações 
de pais, instituições 
particulares de 
solidariedade social ou 
por outras entidades que 
promovam este tipo de 
resposta social, 
mediante acordo com os 
Agrupamentos de 
Escolas, situação esta 
devidamente 
enquadrada na Portaria 
n.º 644-A/2015, de 24 de 
agosto. 

A oferta da CAF no 1º CEB ocorre 
quando justificada pelas 
necessidades das famílias ou 
fundamentada por parecer 
técnico, sendo assegurada por 
autarquias, associações de pais, 
instituições particulares de 
solidariedade social ou por outras 
entidades que promovam este tipo 
de resposta social, mediante 
acordo com os Agrupamentos de 
Escolas, situação esta 
devidamente enquadrada na 
Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de 
agosto 

Aceite 

1.º 

 
Acrescentar o ponto 4 

 

O funcionamento da CAF é 
assegurado nas instalações dos 
estabelecimentos de ensino 
preferencialmente, e sempre que 
possível, em sala própria. 

Aceite 

1.º 

 

 
 
 
Acrescentar o ponto 5 

 

O funcionamento de uma sala de 
CAF é assegurado por um 
Professor / Técnico Especializado 
com o apoio direto ou indireto 

Não aceite. A afetação de 
RH não é matéria que deva 
constar de um Regulamento 
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(dependendo do número de 
alunos) por uma Assistente 
Operacional com vínculo (quadro) 
ao Município. 
 
 

 

1.º  

Acrescentar ponto 6  

No caso de o grupo integrar 1 ou 
2 alunos com Necessidades 
Especificas ou o número de 
alunos reduz ao máximo de 20 ou 
acresce ao Pessoal não Docente 
mais uma Assistente Operacional 
para apoio a estas crianças. 

Foi aceite a seguinte 
redação: “No caso de o 
grupo integrar 1 ou 2 alunos 
com Necessidades 
Especificas o número 
máximo de alunos será 
analisado em articulação 
com o agrupamento”, a 
incluir num outro ponto do 
artigo 4.º Requisitos para a 
implementação da CAF 
 

4.º, n.º 2 

O número mínimo de 
candidaturas para 
abertura da CAF é de 15 
utilizadores/as e o 
máximo de 25, por sala 
em cada estabelecimento 
de ensino, salvo 
determinadas exceções 
devidamente 
fundamentadas e 
autorizadas, em 
articulação com os 
Agrupamentos de 
Escolas. 

O número mínimo de 
candidaturas para abertura da 
CAF é de 15 utilizadores/as e o 
máximo de 25, por sala em cada 
estabelecimento de ensino, salvo 
determinadas exceções 
devidamente fundamentadas e 
autorizadas, em articulação com 
os Agrupamentos de Escolas. No 
caso de mais inscrições / 
necessidades por parte das 
famílias, a partir do número 
máximo de 25 inscrições, é 
autorizada a abertura de uma 
segunda sala no mesmo pólo de 
CAF. 

Não aceite. 
 
A abertura de uma segunda 
sala terá de ser sempre 
ponderada entre o 
município e o Agrupamento 
de Escolas, caso a caso. 

4.º, n.º 2 

O número mínimo de 
candidaturas para 
abertura da CAF é de 15 
utilizadores/as e o 
máximo de 25, por sala 
em cada estabelecimento 
de ensino, salvo 
determinadas exceções 
devidamente 
fundamentadas e 
autorizadas, em 
articulação com os 
Agrupamentos de 
Escolas. 

O número mínimo de 
candidaturas para abertura da 
CAF é de 15 utilizadores/as e o 
máximo de 25, por sala em cada 
estabelecimento de ensino, salvo 
determinadas exceções 
devidamente fundamentadas e 
autorizadas, em articulação com 
os Agrupamentos de Escolas. 
Podem frequentar também 
crianças do 2.º e 3.º ciclo, nas 
interrupções letivas. A partir de 30 
utilizadores, a sala terá a 
presença de 2 professores. 

Não aceite. 
 
Esta oferta destina-se 
aos/às alunos/as do 1º Ciclo 
do Ensino Básico. 
 
A afetação de RH não é 
matéria que deva constar 
de um Regulamento 
. 

4.º, n.º 3 

Sempre que o número 
mínimo não for cumprido, 
pode o Município, a título 
excecional e sempre em 
articulação com os 
Agrupamentos de 
Escolas, criar grupos 
mistos (Atividades de 
Animação e Apoio à 
Família – 
AAAF/Educação Pré-
Escolar (EPE) e CAF/1º 
CEB), desde que existam 
recursos humanos e 

Sempre que o número mínimo 
não for cumprido, pode o 
Município, a título excecional e 
sempre em articulação com os 
Agrupamentos de Escolas, criar 
grupos mistos (Atividades de 
Animação e Apoio à Família – 
AAAF/Educação Pré-Escolar 
(EPE) e CAF/1º CEB), desde que 
existam recursos humanos e 
condições logísticas para o efeito. 
Neste caso excecional as crianças 
das AAAF são acompanhadas por 
uma Assistente Operacional e os 

Não aceite. 
 
A afetação de RH não é 
matéria que deva constar 
de um Regulamento 
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condições logísticas para 
o efeito. 

alunos da CAF um Professor / 
Técnico Especializado. 

5.º e 6.º 

Artigo 5.º 
Critérios de Admissão 
 
1. A CAF destina-se aos 
alunos e alunas do 1º 
CEB que frequentam as 
escolas da rede pública 
do concelho de Valongo e 
cujo pai e mãe e/ou 
encarregado/a de 
educação tenham uma 
ocupação profissional, 
colmatando assim as 
necessidades das 
famílias sempre que tal se 
justifique, por imperativos 
de conciliação entre 
horários de trabalho e os 
horários de 
funcionamento dos 
estabelecimentos de 
ensino. 
2. Os agregados 
familiares obrigam-se a 
demonstrar e justificar a 
sua necessidade do 
serviço, através da 
entrega de comprovativo 
da entidade patronal em 
que conste a localização 
e o horário de trabalho. 
 

Artigo 5.º 
Critérios de Admissão 
 
1. A Componente de Apoio à 
Família (CAF) destina-se aos 
alunos e alunas do 1º CEB que 
frequentam as escolas da rede 
pública do concelho de Valongo. 
 
2- Nas situações em que o 
número de candidaturas seja 
superior ao número de vagas, 
compete ao Município de Valongo, 
em articulação com o órgão de 
gestão do respetivo Agrupamento 
proceder, anualmente, à seleção 
das crianças, de acordo com os 
seguintes critérios de prioridade: 
 
a) Crianças em risco sinalizadas 
pela Comissão de Proteção de 
Crianças e Jovens (ou crianças 
acompanhadas por entidades com 
competência em matéria de 
infância e juventude – sugestão 
Maria José Nogueira /E-MIEV); 
 
b) Crianças que tenham 
frequentado no ano letivo anterior 
as Atividades de Animação e de 
Apoio à Família (AAAF) ou a 
Componente de Apoio à Família 
(CAF), cujo pai e mãe, ou 
pessoa(s) com responsabilidade 
parental, tenham uma ocupação 
profissional; 
 
c) Crianças que frequentem os 
serviços de apoio à família pela 
primeira vez, cujo pai e mãe, ou 
pessoa(s) com responsabilidade 
parental, tenham uma ocupação 
profissional; 
 
d) Alunos e alunos com irmãos a 
frequentar a CAF ou AAAF; 
 
e) A idade mais baixa dos alunos 
e alunas candidatos/as. 
 
3- Nas situações em que o 
número de candidaturas seja 
superior ao número de vagas, as 
famílias deverão justificar a 
necessidade do serviço através da 
entrega de comprovativo da 
entidade patronal ou equivalente 
onde conste a localização e o 
horário de trabalho dos 

Aceite 

 
Artigo 6.º 
Critérios de Seleção 
1. Na situação em que o 
número de candidaturas 
seja superior ao número 
de vagas, os critérios de 
seleção dos alunos e 
alunas seguirão a 
seguinte prioridade: 
Alunos e alunas que 
tenham frequentado no 
ano letivo anterior a CAF 
ou AAAF (Atividades de 
Animação e Apoio à 
Família); 
Alunos e alunas com 
irmãos e/ou irmãs a 
frequentar a CAF e/ou 
AAAF; 
A idade mais baixa dos 
alunos e alunas 
candidatos/as. 
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Encarregados/as de Educação ou 
pessoa com responsabilidade 
parental. 
 
4- Em situações decorrentes da 
aplicação dos critérios definidos 
no ponto 2, surgindo uma vaga, 
será chamada a criança que se 
encontra em primeiro lugar da lista 
de espera. 
 
5- Caso haja vaga, a criança pode 
frequentar a CAF em qualquer 
altura do ano letivo, após a 
formalização do pedido de 
candidatura. 
 
 
 
 
 

Anterior artigo 7.º, 
n.º 1 

A candidatura às 
Atividades de Animação e 
de Apoio à Família deve 
ser formalizada 
anualmente, na secretaria 
dos Agrupamentos de 
Escolas, mediante 
preenchimento de Boletim 
de Candidatura, 
disponível nos locais de 
inscrição, assim como no 
site da internet do 
Município ou através da 
Plataforma digital 
disponibilizada pela 
Câmara Municipal.  

Atual artigo 6.º, n.º 1 
A candidatura às Atividades de 
Animação e de Apoio à Família 
deve ser formalizada anualmente, 
preferencialmente através da 
Plataforma digital disponibilizada 
pela Câmara Municipal. Nos casos 
de dificuldade ou impossibilidade 
de acesso à Plataforma, poderá 
ser formalizada na secretaria dos 
Agrupamentos de Escolas, 
mediante preenchimento de 
Boletim de Candidatura, em papel 
ou formato digital. 

Aceite 

Anterior artigo 8.º, 
n.º 1, alínea a) 

Declaração da entidade 
patronal com a indicação 
do horário de trabalho da 
mãe e do pai. 

Atual artigo 7.º, n.º 1, alínea a) 
Declaração da entidade patronal 
com a indicação do horário de 
trabalho da mãe e do pai ou 
pessoa com responsabilidades 
parentais. 

Aceite 

Anterior artigo 9.º, n.º 
1 

A frequência destas 
atividades está sujeita ao 
pagamento de uma 
comparticipação mensal 
por parte das famílias. 

A frequência destas atividades está 
sujeita ao pagamento de uma 
comparticipação mensal por parte 
das famílias, de acordo com a(s) 
modalidade(s) selecionada(s). 

Aceite 

Anterior artigo 9.º  
Acrescentar ponto 4 com os 
valores a serem pagos pelos 
pais/Encarregados de Educação. 

Não aceite dada a variação 
anual dos valores a serem 
pagos pelos pais/EE. 

Anterior artigo 10.º, 
n.º 3 

No caso do Pacote 
Completo a 
comparticipação é paga 
de setembro a julho 
inclusive. 

Atual artigo 9.º, n.º 3 
No caso do Pacote Completo, 
(Modalidade B + Modalidade C) em 
pelo menos um período de 
interrupção letiva, a 
comparticipação é paga de 
setembro a julho inclusive. 

Aceite 

Anterior artigo 10.º   
Acrescentar ponto 7 

Atual artigo 9.º, n.º 7 
Caso se verifique a frequência da 
CAF/ dos serviços de apoio à 

Aceite embora não possa 
ser aplicado este ano letivo 
(2020/2021). 
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família (AAAF ou CAF) por mais do 
que um/a dependente, a 
comparticipação familiar tem uma 
redução de 20%, a partir do 2.º 
dependente. 

Anterior artigo 10.º   
Acrescentar ponto 8 

Atual artigo 9.º, n.º 8 
No mês se setembro será aplicada 
uma redução de 50% na 
comparticipação familiar a quem 
usufrua do serviço apenas a partir 
do início do ano letivo. 

Aceite 

Anterior artigo 12.º, 
n.º 1, alínea e) 

Colocar o pessoal docente 
e/ou não docente 
conforme as modalidades 
da CAF. 

Atual artigo 11.º, n.º 1, alínea e) 
Assegurar a colocação do pessoal 
não docente. 

Não aceite.  
O PND afeto à CAF deve ser 
gerido em articulação com o 
Município, a quem compete 
a respetiva gestão/promoção 

Anterior artigo 12.º, 
n.º 1 

 
Acrescentar alínea h) 

Atribuição de um fundo de maneio 
para as necessidades imediatas/ 
operacionalização das atividades 
diárias / plano de atividades. 

Não aceite. 
O Município não pode, 
legalmente, atribuir um fundo 
de maneio aos 
agrupamentos. 

Anterior artigo 
12.º, n.º1 

 
Acrescentar alínea i) 

Fornecimento de um pequeno 
lanche diário e na modalidade c) 
fornecimento do lanche da tarde. 

Aceite. 

Anterior artigo 
13.º, n.º 1 

 
Acrescentar alínea e) Apresentação de um plano de 

trabalho individual com a 
organização e plano de atividades, 
elaborado pelo Departamento de 
1.º Ciclo, com o parecer do 
Conselho Pedagógico e aprovado 
pelo Conselho Geral. 

Aceite parcialmente, com a 
seguinte redação: 
“Apresentação de um plano 
de trabalho individual com 
a organização e plano de 
atividades, para aprovação 
por parte do Município de 
Valongo” porque compete 
ao município a aprovação 
deste plano. 

Introdução de novo 
artigo 13.º ponto 1 

 
Acrescentar Deveres do 
pessoal afeto à  

Artigo 13.º  
Deveres do pessoal afeto à CAF 
a) Exercer funções de 
enquadramento e 
acompanhamento de crianças no 
âmbito da Componente de Apoio à 
Família; 
b) Zelar pela higiene e manutenção 
dos espaços físicos; 
c) Proporcionar às crianças um 
ambiente de harmonia, bem-estar e 
segurança; 
d) Participar em ações de formação 
que visem o desenvolvimento das 
suas competências pessoais e 
profissionais; 
e) Registar, diariamente, as 
presenças e ausências das 
crianças na Plataforma digital; 
f) Participar, sob a orientação das 
educadoras responsáveis pela 
supervisão das Atividades de 
Animação e de Apoio à Família, na 
sua planificação e respetiva 
avaliação. 

Aceite 

14.º, n.º 1  d) Definir penalizações pelo não Não aceite a alínea d), não 
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Acrescentar alínea d) e e) cumprimento dos Pais, Mães ou 
EE; 
e) Sempre que se verifique 
alteração do escalão ou do 
subsídio familiar aos/ às alunos e 
alunas, devem os pais, mães, 
Encarregados de Educação ou 
pessoas com responsabilidades 
parentais formalizar pedido de 
reavaliação na secretaria do 
respetivo Agrupamentos de 
Escolas. 

serão definidas 
penalizações para os 
pais/EE, tal como também 
não acontece no 
Regulamento das AAAF- 
 
Aceite a alínea e). 

16.º, n.º 1 As faltas da criança por 
motivo de doença têm que 
ser comunicadas, por 
escrito, pelos pais, 
encarregados de 
educação, ou pessoas 
com responsabilidades 
parentais, ao 
Agrupamento de Escolas, 
devendo este remeter a 
informação, de imediato, 
ao Município. Esta 
comunicação deve ser 
acompanhada de 
Declaração Médica. 

As faltas da criança por motivo de 
doença devem ser comunicadas, 
por escrito, pelos pais, 
encarregados de educação, ou 
pessoas com responsabilidades 
parentais, ao Agrupamento de 
Escolas, devendo este remeter a 
informação, de imediato, ao 
Município.  

Aceite 

16.º, n.º 2 As faltas da criança por 
motivo de férias dos pais 
ou encarregados de 
educação devem ser 
comunicadas, por escrito, 
pelos pais, encarregados 
de educação, ou pessoas 
com responsabilidades 
parentais ao Agrupamento 
de Escolas com pelo 
menos 5 dias úteis de 
antecedência. 

As faltas da criança por motivo de 
férias dos pais ou encarregados de 
educação devem ser comunicadas, 
por escrito, pelos pais, 
encarregados de educação, ou 
pessoas com responsabilidades 
parentais ao Agrupamento de 
Escolas com pelo menos 3 dias 
úteis de antecedência. 

Aceite 

16.º, n.º 3 As faltas da criança por 
período igual ou superior a 
10 dias úteis consecutivos, 
dentro do mesmo mês, 
permitem uma redução de 
50% na comparticipação 
mensal. 

As faltas da criança por período 
igual ou superior a 10 dias úteis 
consecutivos, dentro do mesmo 
mês, por motivo de doença ou 
férias permitem uma redução de 
50% na comparticipação mensal. 

Aceite 

16.º  
Acrescentar pontos 4 e 5 

4- Nos casos de doença, o pedido 
de redução da comparticipação 
deve ocorrer, no máximo, até 15 
dias úteis após o início da doença, 
acompanhado de Declaração 
Médica; 
5- Nos casos de férias, o pedido 
deverá ocorrer aquando da 
comunicação das faltas nos termos 
do n.º 2.  
 

Aceite 

Acrescentar 
artigo 17.º 

 
Acrescentar artigo 17.º  

Artigo 17.º 
Alteração da inscrição 
No decorrer do ano letivo, poderá 
ocorrer alteração da(s) 
modalidade(s), mediante 

Aceite 
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solicitação dos pais, encarregados 
de educação, ou pessoas com 
responsabilidades parentais.  
A solicitação de alteração da 
modalidade deve ser enviada, por 
escrito, ao Agrupamento de 
Escolas com pelo menos 5 dias 
úteis de antecedência.   
Caso essa alteração implique 
passar a usufruir do Pacote 
Completo (Modalidade A, B e C ou 
Modalidade B e C), não poderá 
existir nova alteração de 
modalidade até ao final do ano 
letivo. 

 
Anterior artigo 17.º 
18.º 

 
As dúvidas e os casos 
omissos suscitados na 
interpretação e aplicação 
do presente regulamento 
são submetidas para 
decisão da Câmara 
Municipal. 

As dúvidas e os casos omissos 
suscitados na interpretação e 
aplicação do presente regulamento 
são submetidas para decisão da 
Câmara Municipal, após análise / 
articulação com os Agrupamentos 
de Escolas. 

Não aceite dado que a 
autarquia é a entidade 
promotora desta oferta. 

 
Em anexo remeto o regulamento com as alterações introduzidas na sequência da consulta pública.  

Assim, proponho que este regulamento seja aprovado pela Câmara Municipal e submetido à aprovação da 

Assembleia Municipal nos termos do disposto na alínea, k) do n.º 1 do art.º 33.º conjugado com a alínea g) 

do n.º 1 do art.º 25, ambos, do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.  

À Consideração superior.”  

Sobre o assunto foi prestada a informação da Chefe da Unidade de Educação, Júlia Sandra Gomes 

Mendes, em 21/09/2020, que igualmente se transcreve:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Ex.mo Senhor Chefe de Divisão, Torcato Ferreira, emitiu em 21/09/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo.  

À consideração superior.”  

O Exmo. Sr. Vereador Dr. Orlando Rodrigues, emitiu em 21/09/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo.  

Ao Sr. Presidente para agendamento a reunião de Câmara.”  

O Exmo. Sr. Presidente, emitiu em 21/09/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”   

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, dizendo que no artigo 1, n.º 2, alínea b), tem a redação 

inicial e depois tem a proposta de alteração onde diz: assegurado por um ou uma docente ou técnico/a 

especializado, bem como desenvolvimento de atividades. Depois à frente do aceite, mas há outros casos 

em que esse técnico não é aceite. 
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No artigo 10, n.º 2 diz: acrescentar o ponto 7 e diz atual artigo 9.º e n.º 7, caso se verifique a frequência da 

CAF dos serviços de apoio à família às AAAF ou CAF, por mais do que um ou uma dependente a 

comparticipação familiar tem uma redução de 20% a partir do segundo dependente aceite, embora não 

possa ser aplicado este ano letivo. Pretendia saber porque não pode ser aplicado a este ano letivo.  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que não vai ser aplicado a este ano letivo 

porque os cálculos já foram feitos e o regulamento ainda não estava em vigor, por só entra em vigor após a 

aprovação pela Assembleia Municipal.  

Relativamente aos recursos humanos das CAF o que se pretende é que seve ser um docente, pois trata-se 

de uma atividade de prolongamento para o primeiro ciclo e os pais pretendem que aí se realizem os 

trabalhos de casa, o que chamam de apoio ao estudo, para isso é necessário um docente. 

Assim, falaram com a empresa em que a pessoa que prestar serviço às AEC, de forma a rentabilizar o 

trabalho, também dê apoio às CAF.  

Disse de seguida que essas situações não ficam no regulamento, mas serão analisadas caso a caso pela 

Câmara.  

 

Interveio o senhor Vereador, José António Silva, dizendo que o artigo 12 diz: o fornecimento de um 

pequeno lanche diário na modalidade C, questionando se sabem qual o impacto financeiro.  

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Orlando Rodrigues, dizendo que esse lanche já estava a ser oferecido.  

 

Depois de devidamente analisado o assunto foi deliberado por maioria, aprovar o  regulamento, em anexo 

e submete-lo à aprovação da Assembleia Municipal nos termos do disposto na alínea, k) do n.º 1 do art.º 

33.º conjugado com a alínea g) do n.º 1 do art.º 25, ambos, do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

Abstiveram-se os senhores/a vereadores/a eleitos pelo PPD/PSD Dr. Alberto Neto, Sr. José António Silva e 

Dra. Vânia Penida.  

 

3.1 –ATRIBUIÇÃO DE APOIO PONTUAL A ASSOCIAÇÕES/CLUBES COM INSTALAÇÕES 

DESPORTIVAS PRÓPRIAS 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a” Atribuição de apoio 

pontual a Associações/Clubes com instalações desportivas próprias”, instruído com a informação técnica n.º 

9738/2020, datada de 04/09/2020, subscrita por Mário Luis Santos Martins, Assistente Técnico cujo teor se 

transcreve:  

“ O município de Valongo, tem vindo a reconhecer o esforço que as Associações/Clubes manifestam 

relativamente às despesas com instalações desportivas próprias, bem como o contributo positivo que 
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prestam ao nível do serviço público, dado que as instalações desportivas municipais revelam dificuldade em 

satisfazer todas as solicitações, devido ao aumento do n.º de atletas nos últimos anos.  

Face ao exposto, propõe-se a atribuição de um apoio pontual, nos termos do n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 

7.º do Regulamento para a Concessão de Apoios às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho 

Fins de Interesse Público, a clubes/entidades locais com instalações desportivas próprias, de acordo com 

os seguintes critérios:  

a)4.000,00€ por espaço desportivo, para entidades com instalações próprias, nomeadamente, Pavilhão, 

Piscina ou Estádio de Futebol;  

b) Ao valor mencionado na alínea a), acresce uma majoração de 2.000,00€, por instalação desportiva, caso 

não exista na Freguesia oferta ao nível do Município.  

c)Não utilizar as instalações desportivas Municipais com a mesma tipologia da instalação desportiva do 

clube/entidade.  

Neste âmbito, coloca-se à consideração superior a atribuição de um apoio pontual às seguintes entidades:  

Entidade NIF 
Instalações próprias a 

contemplar 
Oferta ao nível do 

Município 
Apoio pontual 

Atlético Clube 
Alfenense 

501797599 
2 - Estádio de Futebol e 

Pavilhão = 8.000,00€  
Não existe + 4.000,00€ 12.000,00 € 

Centro Social e 
Paroquial de 
Alfena 

501114599 
1 – Pavilhão = 

4.000,00€ 
Não existe + 2.000,00€ 6.000,00 € 

Clube de 
Propaganda da 
Natação 

501335196 
1 - Complexo de 

Piscinas = 4.000,00€ 
 Existe 4.000,00 € 

Grupo 
Dramático e 
Recreativo de 
Retorta 

502952717 
1 – Pavilhão = 

4.000,00€ 
Existe  4.000,00 € 

Total:  26.000,00 € 
Considerando que:  

1.As Associações/Clubes:  

- Estão constituídas nos termos da Lei, como consta nos documentos existentes no processo;  

- Prosseguem fins de interesse público municipal;  

- Apresentam o Plano de Atividades e Orçamento do corrente ano e o documento de prestação de contas 

relativos ao ano imediatamente anterior;  

- Comprometem-se a assegurar ou autorizar a divulgação pública, designadamente através da internet, dos 

documentos de prestação de contas relativos ao ano imediatamente anterior à concessão do benefício ou 

apoio;  
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2.O processo encontra-se devidamente instruído e a entidade cumpre todos os requisitos legais e 

regulamentares para ser deferido o pedido;  

Coloca-se à consideração da Câmara Municipal deliberar sobre a proposta de apoios de acordo com os 

critérios apresentados, aos clubes constantes na tabela acima.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea o), n.º 1 do artigo 

33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º do 

Regulamento para a Concessão de Apoios às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de 

Interesse Público. 

À consideração superior.  

Sobre o assunto foi prestada informação da Exma. senhora Chefe de Divisão Susana Leão, em 04/09/2020:  

“As Associações Desportivas/Clubes desempenham uma relevante função social, sendo de realçar a sua 

inestimável contribuição para o desenvolvimento do desporto local.  

Neste sentido e considerando a importância do apoio do Município, no garantir das condições para as 

Associações Desportivas/Clubes possuírem recursos com vista à sua otimização, concordo com as 

propostas de subsídio a ser presente a reunião de câmara, cujo valor está previsto em orçamento municipal.  

 Mais se informa que, o processo se encontra devidamente instruído e a entidade cumpre todos os 

requisitos legais e regulamentares para ser deferido o pedido.  

À consideração superior.  

O Exmo. Sr. Vereador, Eng.º Paulo Esteves Ferreira, emitiu em 09/09/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Á consideração do Sr. Presidente”.  

O Sr. Presidente da Câmara emitiu em 14/09/2020, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, cumprimentando os presentes. 

Disse de seguida que se trata da atribuição de um apoio pontual às associações/clubes com instalações 

desportivas próprias, já se tem feito nos anos anteriores em que o princípio se mantém o mesmo. 

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado ao abrigo da alínea o), n.º 1 do artigo 33.º do anexo I à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o n.º 1 do artigo 2.º e do artigo 7.º do Regulamento para a 

Concessão de Apoios às Entidades e Organismos que Prossigam no Concelho Fins de Interesse Público, 

por unanimidade, apoiar as Associações Desportivas/Clubes supracitados , com base na informação técnica 

prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

4.1 – 7ª PROPOSTA DE ALTERAÇÃO AOS PROTOCOLOS DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL 2020 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, o qual foi objeto da informação n.º 

111/DCT-AC/2020, datada de 18.09.2020, elaborada pela estagiária PEPAL do Serviço de Ação Cultural, 

Marta Magalhães, cujo teor se transcreve: 
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Apesar do cancelamento de todos os eventos culturais agendados até ao final do ano, o Município propõe-

se continuar a trabalhar com as Associações culturais concelhias, que se mantêm disponíveis e 

predispostas para adaptar algumas das atividades protocoladas no início do ano a novas versões, dando 

lugar à organização de iniciativas que cumprem todas as normas sanitárias e de segurança impostas pela 

Direção Geral da Saúde. 

Desta forma, o Município prossegue no cumprimento da sua atribuição de promoção da cultura, 

organizando novos eventos que contam com o envolvimento das Associações, com base em alterações aos 

Protocolos celebrados. 

Assim: 

I – Na cerimónia de homenagem e atribuição da Medalha de Mérito ao Reverendíssimo Sr. Padre José 

Manuel Macedo contámos com a presença da Banda Musical de São Martinho de Campo, que 

apresentaram dois apontamentos musicais, um na abertura e outro no encerramento da cerimónia. 

Valor total a atribuir: 500€ (quinhentos euros). 

II – A iniciativa “Ensaios Abertos” consiste na transformação do Parque da Cidade de Valongo, do Parque 

Urbano de Ermesinde, da Quinta do Passal em Campo, do Centro Cultural de Alfena e do átrio da Igreja 

Matriz de Sobrado em salas de ensaio das Bandas Musicais de S. Martinho de Campo e S. Vicente de 

Alfena. O objetivo é aproximar o público das Bandas e da música filarmónica, num ambiente mais 

descontraído e informal. Cada Banda atua nos cinco locais, de forma rotativa, totalizando cinco concertos 

por Banda. 

Valor total a atribuir a cada uma das Bandas: 5000€ (cinco mil euros). 

III – Com o intuito de dar a conhecer os jogos tradicionais (que encantaram gerações) e, ao mesmo tempo, 

de dinamizar as bibliotecas do concelho de Valongo, será realizada uma exposição sobre a temática em 

questão, com exibição dos diferentes tipos de jogos e respetivas explicações. Para isto, contaremos com a 

Associação das Coletividades do Concelho de Valongo na cedência de todo o material. 

Valor total a atribuir: 750€ (setecentos e cinquenta euros). 

IV – Na iniciativa “Sábados Fantásticos” – organizada pelo serviço de Bibliotecas – teremos a presença da 

Associação Desportiva e Recreativa da Gandra, do Grupo Etnográfico de Danças e Cantares Regionais do 

Norte e do Rancho de St.º André de Sobrado, que recriarão a tradicional desfolhada. As recriações serão 

feitas na Biblioteca Municipal e nos polos de leitura de Alfena e Ermesinde, ficando cada rancho com um 

dos espaços ao seu cuidado. De notar que, por rancho, participarão apenas meia dúzia de elementos. 

Ainda no contexto da mesma iniciativa, a Associação Recreativa e Cultural da Azenha apresentará duas 

sessões de magia (uma na Biblioteca de Valongo, outra no polo de leitura de Ermesinde). 

Valor total a atribuir a cada um dos Ranchos: 500€ (quinhentos euros). 

Valor a atribuir à ARCA: 1000€ (mil euros). 

V – O serviço de Bibliotecas propõe-se, também, organizar um seminário em torno do folclore e das 

tradições do concelho. Para o efeito, contará com o total envolvimento e colaboração da ASPRECA – 



38 
 

Associação para a Preservação do Património Cultural e Popular de Alfena na organização do seminário 

(contactos com oradores, definição de guião, etc.). 

Valor total a atribuir: 1000€ (mil euros). 

VI – Com o objetivo de ampliar a oferta de atividades para famílias, propomos a realização, no Fórum 

Cultural de Ermesinde, de duas sessões da iniciativa “Fábrica d’Artes”, pela Educasom – Associação de 

Artes e Cultura. Trata-se de uma iniciativa na qual a arte é a maestrina de momentos lúdicos, formativos e 

muito sensoriais, envolvidos em carinho. 

Valor total a atribuir: 1000€ (mil euros). 

VII – Numa das sessões dos “Encontros com a Escrita”, a realizar até ao final do ano, pretende-se a 

participação da Associação Art Im'Anjos, com a apresentação de um breve apontamento musical. 

Valor total a atribuir: 200€ (duzentos euros). 

Note-se que para todas as atividades serão utilizadas verbas atribuídas nos Protocolos de Desenvolvimento 

Cultural celebrados no início do ano. 

Assim, nos Protocolos das Associações acima propõem-se as seguintes alterações ao n.º 4 da cláusula 3.ª: 

1 – Banda Musical de São Martinho de Campo. 

Onde se lê: 

“Vila Doce - concerto com a banda infantil e juvenil e participação do coro infantil.” 

Deverá ler-se: 

“Atuação na Cerimónia de Atribuição de Medalha de Mérito ao Reverendíssimo Sr. Padre José Manuel 

Macedo.” 

Valor total a atribuir: 500€ (quinhentos euros). 

Nota: Não será utilizado o valor total atribuído pela participação da banda na Vila Doce (1500€). 

Onde se lê: 

“Interpretação do hino das logomarcas (obra inédita) para divulgação nas redes sociais, em seis episódios. 

Inclui ensaios e trabalhos de masterização e edição de áudio e vídeo. Valor total a atribuir: 1500€ (mil e 

quinhentos euros)”. 

Deverá ler-se: 

“Interpretação do hino das logomarcas (obra inédita) para divulgação nas redes sociais, em seis episódios. 

Inclui ensaios e trabalhos de masterização e edição de áudio e vídeo. Valor total a atribuir: 3000€ (três mil 

euros) ”. 

Nota: esta retificação resulta da necessidade de correção à segunda alteração aos Protocolos de 

Desenvolvimento Cultural 2020, que, por lapso, não previram o valor total atribuído pela participação da 

Banda nas duas atividades previstas para a Feira da Regueifa e do Biscoito & Mercado Oitocentista, 

atividades que foram substituídas pela que ora se propõe. 

Onde se lê: 

“Vila Doce – concerto com a banda infantil e participação do coro infantil”; 

“Couce em Festa – encontro de bandas”; 
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 “Feira do Livro – Concerto”; 

 “Marchas Populares”. 

Deverá ler-se: 

“Ensaios Abertos (cinco sessões)”. 

Valor total a atribuir: 5000€ (cinco mil euros). 

Nota: Será utilizado o restante valor atribuído pela participação da Banda na Vila Doce (1000€); 

--------Será utilizado o restante valor atribuído pela participação da Banda na Feira do Livro (1000€); 

--------Não será utilizado o valor total atribuído pela participação da Bandas nas Marchas Populares (1250€). 

2 – Banda de Música de São Vicente de Alfena. 

Onde se lê: 

“Feira da Regueifa e do Biscoito & Mercado Oitocentista – participação no Procissão de St.º António dos 

Almocreves e Desfile da Bugiada de St.º António”; 

“Couce em Festa – encontro de bandas”: 

“Feira de Artesanato de Alfena – concerto”. 

Deverá ler-se: 

“Ensaios Abertos (cinco sessões)”. 

Valor total a atribuir: 5000€ (cinco mil euros). 

Nota: Será utilizado o restante valor atribuído pela participação da Banda na Feira de Artesanato de Alfena 

(€1000), bem como os valores totais atribuídos pelas outras duas atividades. 

3 – Associação das Coletividades de Valongo. 

Onde se lê: 

“Férias na Biblioteca”; 

“Festa do Brinquedo”. 

Deverá ler-se: 

“Exposição – O Jogo Tradicional”. 

Valor total a atribuir: 750€ (setecentos e cinquenta euros). 

Nota: Será utilizado o valor total atribuído pelas “Férias na Biblioteca”; não será utilizado o valor total 

atribuído pela participação na Festa do Brinquedo (500€). 

4 – Associação Desportiva e Recreativa da Gandra. 

Onde se lê: 

“Couce em Festa – espetáculo de folclore”. 

Deverá ler-se: 

“Sábados Fantásticos – Desfolhada (uma sessão)”. 

Valor total a atribuir: 500€ (quinhentos euros). 

5 – Grupo Etnográfico de Danças e Cantares Regionais do Norte. 

Onde se lê: 
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“Feira de Artesanato de Alfena – espetáculo de folclore”. 

Deverá ler-se: 

“Sábados Fantásticos – Desfolhada (uma sessão)”. 

Valor total a atribuir: 500€ (quinhentos euros). 

6 – Rancho Folclórico de Santo André de Sobrado. 

Onde se lê: 

“Feira da Regueifa e do Biscoito & Mercado Oitocentista – recriação da espadelagem do linho”. 

Deverá ler-se: 

“Sábados Fantásticos – Desfolhada (uma sessão)”. 

Valor total a atribuir: 500€ (quinhentos euros). 

7 – Associação Recreativa e Cultural da Azenha. 

Onde se lê: 

“Marchas Populares”. 

Deverá ler-se: 

“Sábados Fantásticos – Magia (duas sessões)” 

Valor total a atribuir: 1000€ (mil euros). 

Nota: Não será utilizada a totalidade do valor atribuído pela participação nas Marchas Populares (2000€). 

8 – ASPRECA - Associação de Preservação do Património Cultural Popular de Alfena. 

Onde se lê: 

“Couce em Festa - desfile e espetáculo de dança Folk, com a participação de grupos estrangeiros”. 

Deverá ler-se: 

“Seminário - Folclore e Tradições”. 

Valor total a atribuir: 1000€ (mil euros). 

Nota: Não será utilizado o valor total atribuído pela participação em Couce em Festa (1700€). 

9 – Educasom – Associação de Artes e Cultura. 

Onde se lê: 

“Vila Doce – dinamização diária do jardim da Vila Beatriz”. 

Deverá ler-se: 

“Fábrica d’Artes – duas sessões”. 

Valor total a atribuir: 1000€ (mil euros). 

Nota: Não será utilizado o valor total atribuído pela participação da Associação na Vila Doce (3500€). 

Importa referir que estas Associações prosseguem fins de interesse municipal, estão legalmente 

constituídas e reúnem toda a documentação necessária para a concessão dos apoios, autorizando, ainda, a 

sua divulgação pública. 

Cremos que, desta forma, continuará a ser possível manter o trabalho com as Associações culturais do 

concelho ao longo do ano, fomentando, assim, quer a dinâmica cultural do Município, quer a atividade do 

tecido associativo. 
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Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo do disposto na alínea u) do 

nº1 do artigo 33º da Lei nº75/2013 de 12 de setembro, conjugado com o disposto nos artigos 1º e 2º, nº1, e 

3º e 4º do “Regulamento para a concessão de apoios às entidades e organismos que prossigam no 

concelho fins de interesse público”. 

A 21 de setembro de 2020, a Sr.ª Chefe da Divisão de Cultura e Turismo, Dr.ª Catarina Magalhães, proferiu 

o seguinte despacho: 

Exmo. Sr. Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro: 

Com o intuito de continuarmos a apoiar e a dinamizar as Associações culturais concelhias, propomos nova 

alteração aos Protocolos de Desenvolvimento Cultural. 

Desta feita, pretende-se desenvolver um leque de atividades até ao final do ano, em diferentes espaços 

culturais municipais, garantindo que aconteçam cumprindo todas as normas da Direção Geral da Saúde. 

O Município manterá, assim, um importantíssimo papel enquanto agente promotor de cultura. 

À Consideração do Sr. Presidente a submissão do presente processo a reunião de Câmara. 

Em 21 de setembro de 2020, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu despacho com o seguinte teor: 

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara”. 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado por unanimidade, nos termos da alínea u) do nº1 do artigo 

33º da Lei nº75/2013 de 12 de setembro, conjugado com o disposto nos artigos 1º e 2º, nº1, e 3º e 4º do 

“Regulamento para a concessão de apoios às entidades e organismos que prossigam no concelho fins de 

interesse público”, proceder à alteração dos Protocolos de Desenvolvimento Cultural com as Associações 

do Concelho de Valongo, nos termos da presente informação e de acordo com as minutas de adendas aos 

protocolos anexas. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 
4.2 - PROPOSTA DE ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO PONTUAL À ASSOCIAÇÃO AJUDARIS 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, o qual foi objeto da informação n.º 

113/DCT-AC/2020, datada de 18.09.2020, elaborada pela assistente técnica do Serviço de Ação Cultural, 

Ana Rita Teixeira, cujo teor se transcreve:  

“No presente ano, a Ajudaris – Associação de Solidariedade Social, I.P.S.S., com o Número de Pessoa 

Coletiva 508682703, solicitou o habitual apoio para a realização do Concurso de Ilustração A(r)riscar, o qual 

envolve alunos de ensino básico e secundário de todo o país. 

Esta entidade está constituída como Instituição Particular de Solidariedade Social, sem fins lucrativos e de 

âmbito nacional, cujos objetivos incidem, essencialmente, sobre a área social e humanitária, com vista ao 

auxílio e proteção dos mais desfavorecidos, bem como ao combate à desigualdade. De entre os vários 

projetos em desenvolvimento, destaca-se o Concurso supramencionado, apoiado pela Direção Regional da 

Cultura. O tema da atual edição recaiu sobre a literatura, promovendo uma reflexão em torno de obras 

literárias através da ilustração. 
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O Município tem vindo a apoiar esta iniciativa, repercutindo-se esse apoio na cedência gratuita de um 

espaço e na disponibilização de apoio técnico, para a realização da cerimónia de entrega de prémios. É, 

ainda, habitual a atribuição de um apoio monetário, que é aplicado nos prémios e lembranças aos 

participantes. Como a edição 2019/2020 do Concurso acontece num período pandémico, em que as 

iniciativas presenciais são, preferencialmente, substituídas por sessões à distância, por intermédio dos 

canais digitais, a cerimónia de entrega de prémios no presente ano não passará pelos nossos espaços 

culturais, pelo que não ocorrerão despesas de caráter logístico. Mantêm-se, no entanto, as despesas com 

prémios e lembranças. 

Face ao exposto, e atendendo à elevada abrangência de alunos alcançada por esta iniciativa, propõe-se a 

atribuição de um subsídio pontual no valor de €1750 (mil setecentos e cinquenta euros) à Associação 

Ajudaris, para ajudar a custear as despesas implicadas na impressão de certificados, cartas e agendas, a 

ofertar aos participantes. 

Para cabimento da verba, solicita-se a melhor colaboração da Divisão Financeira e Aprovisionamento. 

Em cumprimento do disposto no artigo 4º conjugado com o 7º do “Regulamento municipal para a concessão 

de apoios às entidades e organismos que prossigam no concelho fins de interesse público”, atesta-se que a 

Ajudaris: 

a) está constituída nos termos da Lei; 

b) prossegue fins de interesse público municipal; 

c) apresentou o plano de atividades e orçamento de 2020; 

d) apresentou os documentos de prestação de contas relativos a 2019; 

e) compromete-se a assegurar ou autorizar a divulgação pública, designadamente através da internet, dos 

documentos de prestação de contas relativos a 2019. 

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal de Valongo ao abrigo das alíneas o) e 

u) do art.º 33.º da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, conjugada com o art.º 1.º, 2.º e 7.º do “Regulamento 

para a concessão de apoios às entidades e organismos que prossigam no concelho fins de interesse 

público”. 

A 21 de setembro de 2020, a Sr.ª Chefe da Divisão de Cultura e Turismo, Dr.ª Catarina Magalhães, proferiu 

o seguinte despacho: 

" Exmo. Sr. Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro: 

O Concurso de Ilustração A(r)riscar, promovido pela Ajudaris – Associação de Solidariedade Social, tem-se 

revelado uma importante iniciativa cultural, que conta com o envolvimento de milhares de crianças e jovens, 

cujo espírito crítico e criativo é estimulado e vertido em ilustrações. O Concurso já deu provas das suas 

mais valias, pelo que se propõe que o Município volte a apoiar a Ajudaris através da atribuição de um 

subsídio pontual no valor de €1750.Caso mereça a sua concordância, deverá o processo ser remetido à 

DFA para cabimento da verba e, posteriormente, colocado à consideração da Câmara Municipal.” 

Em 21 de setembro de 2020, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu despacho com o seguinte teor: 

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara”.  
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Interveio o senhor Vereador, Dr. Alberto Neto, dizendo que a associação não tem sede no concelho, na 

alínea b) diz que prossegue fins de interesse público municipal quando eles têm a sua atividade no âmbito 

nacional.  

 

Interveio o senhor Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, dizendo que estão a apoiar o concurso 

de ilustração que se insere no interesse público municipal, sendo um concurso direcionado para os mais 

desfavorecidos.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado por unanimidade, nos termos  das alíneas o) e u) do art.º 33.º 

da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, conjugada com o art.º 1.º, 2.º e 7.º do “Regulamento para a 

concessão de apoios às entidades e organismos que prossigam no concelho fins de interesse público, 

atribuir um subsídio pontual à Associação Ajudaris, nos termos da presente informação. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 

5.1 - CONCESSÃO DE APOIOS A LARES DE IDOSOS, ASSOCIAÇÕES HUMANITÁRIAS DE 

BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS, INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE SOLIDARIEDADE SOCIAL E 

FAMÍLIAS CARENCIADAS - COVID-19 – RATIFICAÇÃO  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à Concessão de apoios a 

lares de idosos, associações humanitárias de bombeiros voluntários, instituições particulares de 

solidariedade social e famílias carenciadas - COVID-19 – Ratificação, instruído com a informação técnica n.º 

156/DJRH.UJ/2020 datada de 21 de setembro de 2020,subscrita pela Chefe da Unidade Jurídica, Inês 

Marinho Corte-Real, cujo teor se transcreve:  

“Considerando que:  

- Nos termos do art.º 4.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, 

de 7 de janeiro, as autarquias locais pautam a sua atuação, entre outros, pelo princípio da prossecução do 

interesse público e da proteção dos direitos e interesses dos cidadãos;  

- O referido princípio constitui o parâmetro fundamental de enquadramento da atividade administrativa, 

devendo este ser prosseguido sem esquecer os direitos e interesses legítimos dos cidadãos;  

- A síntese harmoniosa entre o interesse público e os direitos individuais impõe à Administração a procura 

das decisões que, realizando o interesse comum, não extingam ou limitem os direitos e interesses 

particulares ou, não podendo deixar de o fazer, o façam na estrita medida do necessário e com a necessária 

proporcionalidade;  

- Constituem obrigações dos municípios, nos termos do art.º 23.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações;  

- Decorre da al. g) do mesmo artigo que uma das atribuições dos municípios é a promoção e salvaguarda 

da saúde;  

- Estamos a viver uma situação sem precedentes, motivada pela pandemia do COVID-19; 
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- Esta situação excecional que se vive no momento atual e a proliferação de casos registados de contágio 

de COVID-19 no concelho de Valongo, exigiu e exige a aplicação de medidas extraordinárias e de caráter 

urgente por parte das entidades e organismos existentes;  

- O Município tem acompanhado a par e passo a evolução da pandemia no concelho, e procurou, desde a 

primeira hora, auxiliar os seus munícipes, as suas associações e empresas no combate a este vírus e às 

consequências e impacto que este tem manifestado no dia-a-dia das famílias e das associações e 

empresas;  

Esta posição por parte do município carece de uma atuação imediata, que não se compadece com os 

prazos a que, muitas vezes, está sujeita a atuação municipal, mercê das competências atribuídas aos seus 

diversos órgãos e à periodicidade com que estes reúnem;  

- O município deve envidar todos os esforços no sentido de apoiar e acompanhar todo o trabalho que tem 

vindo a ser desenvolvido nessa área por diversas entidades, uma vez que estas tudo têm feito para garantir 

o bem-estar e a salvaguarda dos munícipes do concelho;  

Na sequência de pedidos de apoio efetuado por parte de lares de idosos, associações humanitárias dos 

bombeiros voluntários de Valongo e Ermesinde e instituições particulares de solidariedade social do 

concelho, e sabendo da dificuldade que há em adquirir material de proteção individual, propõe-se que sejam 

apoiadas as instituições, de forma a que estas possam prevenir, conter ou mitigar os efeitos da pandemia 

que vivemos, disponibilizando para o efeito, às instituições abaixo referidas, o seguinte equipamento/bens:  

Quinta Sénior Carquejal  

- 100 batas descartáveis (10 packs) - Custo por pack (6.32€) - 10 x 6.32€ = 63.20€; - 

- 100 aventais impermeáveis (1 pack) - Custo por pack 8,82€;  

Desta forma, poderemos assegurar a proteção e o bem-estar de todos os que estão a trabalhar para o bem 

dos munícipes e com o objetivo de que nada falta às entidades que tanto têm feito em prol da comunidade 

em geral e do Município de Valongo em particular, no combate a esta pandemia e tendo sempre em vista, 

minimizar os seus efeitos nefastos e uma rápida resposta às diversas solicitações que lhes são 

endereçadas. 

Considerando ainda que a competência para a atribuição do apoio suprarreferido é da câmara municipal, 

nos termos conjugados das alíneas j) a contrario e o) do n.º 1 do art.º 33.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro e que, mercê da situação de pandemia em que vivemos não foi, de todo, possível reunir a 

Câmara em tempo útil, tendo sido atribuído o apoio solicitado, proponho que o processo seja submetido à 

próxima reunião de câmara para ratificação, nos termos do n.º 3 do art.º 35.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro. 

À consideração superior.”  

A 21.09.2020, o Chefe da Divisão Jurídica e Recursos Humanos, Dr. José Paiva, proferiu o seguinte 

despacho: “Exmo. Senhor Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro:  

Concordo com os termos e fundamentos da presente informação que coloco à consideração de V. Exa. 

para, se assim o entender, submeter à aprovação da Câmara Municipal para ratificação, nos termos do n.º 3 

do art.º 35.º do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro”.  
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O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu em 21.09.2020, o seguinte despacho: 

“Autorizo. Submeta-se à próxima reunião da Câmara Municipal nos termos do n.º 3 do art.º 35, anexo I da 

Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.”  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado nos termos do n.º 3 do art.º 35, anexo I da Lei n.º 75/2013 de 

12 de setembro, por unanimidade, ratificar a concessão de apoios a lares de idosos, associações 

humanitárias de bombeiros voluntários, instituições particulares de solidariedade social e famílias 

carenciadas, nos termos propostos na informação.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

5.2 - REJEIÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DA COMPETÊNCIA NO DOMÍNIO DA SAÚDE – DECRETO-LEI 

N.º 23/2019, DE 30 DE JANEIRO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante a Rejeição da transferência 

de competências no domínio da saúde – Decreto-lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro , instruído com a 

informação técnica n.º 152/DJRH.UJ/2020, de 17/09/2020, subscrita pela Chefe da Unidade Jurídica, Inês 

Marinho Corte-Real, cujo teor se transcreve: 

“Considerando que:  

 A Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto estabelece o quadro da transferência de competências para as 

autarquias locais e para as entidades intermunicipais, baseando-se nos princípios da subsidiariedade, da 

descentralização administrativa e da autonomia do poder local, consagrando no ordenamento jurídico, os 

princípios e linhas mestras da descentralização como a base para a reforma do Estado e abrange diversas 

áreas das políticas públicas, nomeadamente a saúde;  

A transferência de competências para as autarquias no domínio da saúde, está consagrada no Decreto‐Lei 

n.º 23/2019 de 30 de janeiro, diploma que contém, entre outras, normas relativas à identificação dos 

recursos financeiros e dos imóveis a transferir para cada município;  

A Câmara Municipal de Valongo foi notificada, pelo ofício n.º 264/2018, datado de 08 de fevereiro de 2019, 

e rececionado a 15 de fevereiro, para se pronunciar, no prazo de 30 dias consecutivos a contar da receção 

do mesmo, sobre o projeto de mapas que identificam os montantes financeiros associados ao exercício 

anual das competências transferidas, e os imóveis afetos a cuidados primários de saúde cujas 

competências de gestão, manutenção e conservação são transferidas para o município, nos termos do n.º 2 

do art.º 25.º do Decreto-lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro.  

O Município pronunciou-se no prazo concedido, tendo argumentado o seguinte:  

- A transferência que se pretende operar pelo Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro terá, 

inevitavelmente, um elevado impacto em termos financeiros e de recursos humanos;  

- Os serviços municipais não dispõem de elementos suficientes para proceder a uma avaliação dos mapas 

enviados, não conseguindo aferir se estes refletem ou não a realidade objeto de transferência;  

- A insuficiência dos dados constantes dos mapas e o facto de, até à presente data, não ter sido possível 

esclarecer os seguintes aspetos:  
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a) Quanto à manutenção e/ou substituição de equipamentos, esclarecer se se trata de equipamentos 

clínicos ou não clínicos;  

b) No que concerne aos rácios de pessoal, esclarecer, nomeadamente, o número de Assistentes 

Operacionais a transferir, isto porque, aquando da criação do ACES Maia Valongo, estava prevista 

a contratação de 26 (vinte e seis) assistentes operacionais, existindo, neste momento, apenas 10 

(dez);  

c)  Relativamente ao número e estado das viaturas, sabemos que existem, neste momento, 4 (quatro), 

sendo a mais antiga de 2005 e mais recente do ano de 2011. Neste ponto encontra-se por 

esclarecer qual o estado de conservação das mesmas e qual o número de viaturas e de assistentes 

operacionais necessários para não se recorrer, como acontece, ao serviço de táxi.  

Considerando que, entretanto foi publicado o Despacho n.º 6541-B/2019, II Suplemento ao Diário da 

República n.º 137, de 19 de julho de 2019, que procede à publicação do mapa “Encargos anuais com as 

competências descentralizadas – setor da saúde” que identifica, por município, os montantes anuais a 

transferir para os anos de 2019 e 2020, sem prejuízo dos valores anuais já executados ou a executar ainda 

no decorrer de 2019, dado cumprimento ao n.º 3 do art.º 25.º do DL 23/2019, de 30 de janeiro. - 

E que o Município de Valongo, por deliberação da câmara municipal datada de 06 de junho e da assembleia 

municipal de 29 de junho rejeitou a competência para o ano de 2020.  

A 12 de agosto foi publicado o Decreto-Lei n.º 56/2020 que prorroga o prazo de transferência de 

competências para as autarquias locais e entidades intermunicipais nos domínios da educação e saúde,  

prorrogando o prazo para aceitação da competências nesta área, tendo em visa assegurar a melhor 

qualidade dos serviços prestados aos cidadãos e atento o quadro de enorme exigência que uma 

transferência desta natureza envolve.  

Contudo, considerando que se mantêm os pressupostos que motivaram a rejeição da competência nos 

anos de 2019 e 2020, propõe-se que a Assembleia Municipal de Valongo delibere não aceitar a 

transferência da competência prevista no Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de abril, para o ano de 2021, 

comunicando esta decisão à Direção-Geral das Autarquias Locais, nos termos do disposto no n.º 3 do art.º 

28.º do referido diploma.  

À consideração superior.”  

A 17/09/2020 o Chefe da Divisão Jurídica e Recursos Humanos, Dr. José Paiva, proferiu o seguinte 

despacho: 

 “Exmo. Senhor Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro. Concordo com os termos e fundamentos da presente 

Informação que coloco à consideração de V. Ex.a. para, se assim o entender, submeter à aprovação da 

Câmara Municipal e posterior submissão à Assembleia Municipal.” 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu a 21/09/2020 o seguinte despacho: 

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.” 

Depois de devidamente analisado o assunto, foi deliberado por unanimidade, ao abrigo do n.º 3 do art.º 

28.º do Decreto-Lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro, propor à Assembleia Municipal, com base na proposta 
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apresentada, que esta delibere não aceitar, para o ano de 2020, a transferência das competências 

previstas no Decreto-lei n.º 23/2019, de 30 de janeiro, respeitantes ao domínio da saúde. 

A deliberação de não-aceitação das competências deverá ser comunicada à Direção-Geral das Autarquias 

Locais, até 31 de dezembro de 2020.  

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata. 

 

5.3 – 3.ª ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DE 2020 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de 2.ª alteração 

ao mapa de pessoal de 2020 instruído com a informação técnica n.º 063/DJRH.URH/2020, datada de 

18.09.2020, cujo teor se transcreve:  

“De acordo com o disposto no Artigo 29.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, os mapas de pessoal contêm a indicação do número de postos de trabalho que 

o órgão ou serviço carece para o desenvolvimento das respetivas atividades, caracterizados em função das 

suas atribuições, competências ou atividades que o seu ocupante se destina a cumprir ou a executar; do 

cargo ou da carreira e categoria que lhes correspondam, bem como da área de formação académica, ou 

profissional de que o respetivo titular deva ser titular, quando aplicável e do perfil de competências 

associadas à especificidade do posto de trabalho. 

Os mapas de pessoal são passíveis de alteração, de acordo com as necessidades identificadas pelos 

serviços municipais, decorrentes da sua atividade e respetivo funcionamento. 

Face ao exposto, a presente alteração ao mapa de pessoal, prevê 1062 postos de trabalho, distribuídos 

pelos diferentes cargos, carreiras e categorias de acordo com as competências das várias unidades 

orgânicas que compõem os serviços municipais. 

Desde a 2.ª Alteração ao Mapa de Pessoal para o ano de 2020, até ao momento, há a registar a eliminação 

de 19 Postos de Trabalho, fruto das seguintes situações: 

- 1 Técnico Superior, por via de consolidação em entidade externa, no âmbito do mecanismo de mobilidade 

na categoria; 

- 1 Fiscal Municipal, por via de despedimento, na sequência de procedimento disciplinar; 

- 1 Encarregado Operacional, por via de aposentação; 

- 3 Assistentes Operacionais (2 por via de aposentação; 1 por celebração de Contrato a tempo 

indeterminado com o Município no âmbito de um procedimento de seleção e recrutamento para a 

carreira/categoria de Assistente Técnico); 

Trabalhadores do Ministério da Educação que integraram o Mapa de Pessoal do Município por via do 

processo de transferência de competências da área da educação: 

- 1 Chefe de Serviços de Administração Escolar, por via de Aposentação; 

- 12 Assistentes Operacionais (8 por via de aposentação; 2 por celebração de Contrato a tempo 

indeterminado com o Município no âmbito de um procedimento de seleção e recrutamento; 1 por 
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caducidade de contrato a termo certo; 1 por celebração de contrato em funções públicas com outra 

entidade). 

Face às necessidades de reforço de recursos humanos, identificadas pelos serviços municipais, e no 

seguimento das indicações dadas superiormente, prevê-se a criação de 17 Novos Postos de Trabalho, de 

acordo com as seguintes Carreiras/categorias e afetações: 

- 1 Coordenador Técnico na área dos serviços de apoio administrativo da Divisão de Logística, a preencher 

por mobilidade intercategorias; 

- 1 Coordenador Técnico na área do atendimento público da Divisão Jurídica e Recursos Humanos, a 

preencher por mobilidade intercategorias; 

- 3 Assistentes Técnicos na área dos serviços de apoio administrativo da Divisão de Logística; 

- 2 Assistentes Operacionais no Gabinete de Medicina Veterinária; 

- 10 – Assistentes Operacionais na área da gestão de recursos escolares da Divisão de Educação, Saúde e 

Ação Social; 

Para além dos novos postos de trabalho agora propostos, importa ainda proceder à alteração dos requisitos 

habilitacionais dos seguintes Postos de Trabalho existentes, que se encontram vagos: 2 Técnicos Superior 

na área de museus da Divisão da Cultura e Turismo – DCT e 1 Técnico Superior na área da conservação 

da natureza da Divisão de Ambiente - DA. Relativamente aos 2 postos de trabalho na carreira técnica 

superior previstos na área de museus da DCT, o mapa de pessoal previa enquanto requisito habilitacional a 

licenciatura em ciências históricas. O procedimento de seleção e recrutamento foi aberto nesse 

pressuposto, no entanto, no momento de análise das candidaturas, o Júri do procedimento concursal, 

propôs a sua anulação e alteração ao Mapa de Pessoal do Município, sugerindo que se deveria proceder a 

uma definição mais abrangente das licenciaturas exigidas enquanto requisito habilitacional. Tal proposta 

mereceu a aprovação do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara. Neste sentido, e de acordo com as 

indicações dadas pelos serviços, alteram-se os requisitos habilitacionais para os 2 Postos de Trabalho na 

carreira/categoria Técnica Superior na área de museus da DCT, passem a ter enquanto requisito 

habilitacional, candidatos com as licenciaturas de História, Ciências Históricas, Gestão do Património e 

História da Arte. 

Quanto ao Técnico Superior previsto na área da conservação da natureza da DA, foi proposto pela Chefe 

da Divisão de Ambiente, que o requisito habilitacional passa a ser a licenciatura em Biologia, substituindo-se 

dessa forma a licenciatura em Geografia. Esta alteração advém das necessidades sentidas recentemente 

fruto de novas iniciativas e projetos que, entretanto, assumiram um papel de prioritário no âmbito da 

unidade orgânica. 

Complementarmente há que mencionar o facto de se encontrarem: 

- Em situação de licença sem vencimento 3 trabalhadores: 1 trabalhador inserido na carreira de Assistente 

Operacional e 2 inseridos na carreira de Técnico Superior; 

- Em cedência de interesse público 2 trabalhadores inseridos na carreira de Técnico Superior; 

- Em Mobilidade na categoria 1 trabalhador, inserido na carreira de Técnico Superior. 



49 
 
 
 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALONGO 

 

 
CMV.00 047.C 

Face ao exposto, e ao abrigo da alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de 

setembro, conjugado com o disposto na alínea o) do n.º 1 do Artigo 25.º e da alínea ccc) do n.º 1 do Artigo 

33.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, coloca-se à consideração superior a presente 

proposta de alteração ao Mapa de Pessoal para o ano de 2020, para aprovação da Assembleia Municipal. 

À consideração superior, O Chefe da URH, Dr. Rui Pedro Martins. 

Pelo Chefe da DJRH, Dr. José Paiva, em 18.09.2020, foi emitido o seguinte Despacho, ”Á Ex.ª Senhora Dr.ª 

Ana Maria Santos, Chefe da DFA. Solicita-se a respetiva previsão de dotação orçamental”. 

Pela Ex.ª Senhora Dr.ª Ana Maria santos, Chefe da DFA, em 18.09.2020, foi emitido o seguinte Despacho, 

“Exmo. Senhor Dr. José Amadeu Paiva – Chefe da DJRH. As despesas inerentes à presente alteração ao mapa 

de Pessoal terão cabimento nas rubricas orçamentais da despesa.” 

Pelo Ex.mo Senhor Dr. José Paiva, Chefe da DJRH, em 21.09.2020, foi emitido o seguinte Despacho, “Á 

consideração do Ex.mo Senhor Presidente. 

O Ex.mo Senhor Presidente, em 21.09.2020, emitiu o seguinte Despacho, ”Concordo. Elabore-se minuta 

para ser presente à reunião de Câmara”. 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, por unanimidade, submeter à Assembleia Municipal a 3.ª 

alteração ao Mapa de Pessoal de 2020, de acordo com o previsto na alínea a), do n.º 2, do art.º 3.º, do 

Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, conjugado com o disposto na alínea o) do n.º 1 do Artigo 25.º e 

da alínea ccc) do n.º 1 do Artigo 33.º, ambos do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

5.4 – 4.ª ADENDA AO ACORDO DE EXECUÇÃO CELEBRADO COM A FREGUESIA DE CAMPO E 

SOBRADO – RETIFICAÇÃO AO ANEXO II_ A - LOCAIS, EXTENSÃO E FREQUÊNCIA DA VARREDURA 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à 4.ª Adenda ao Acordo de 

Execução celebrado com a Freguesia de Campo e Sobrado – Retificação ao Anexo II_ A - Locais, Extensão 

e Frequência da Varredura instruído com a informação técnica n.º 157/DJRH.UJ/2020, de 21/09/2020, 

subscrita pela Chefe da Unidade Jurídica, Inês Marinho Corte-Real, cujo teor se transcreve:  

“Considerando que:  

A 4.ª Adenda aos Acordos de Execução celebrados com as freguesias foi aprovada em sessão de 

assembleia municipal de 29 de fevereiro de 2020, sob proposta da câmara municipal em reunião de 20 de 

fevereiro de 2020;  

A referida adenda foi celebrada na sequência das reuniões havidas entre o município e as freguesias, das 

quais resultou a necessidade de alteração do custo do metro quadrado de jardins e espaços verdes, o qual 

passou de 1,85€ para 2€, bem como de proceder a alterações quando a áreas de jardins, quilómetros de 

varredura e número de árvores abrangidas;  

A fim de se proceder às correções necessárias, foram alterados os anexos aos Acordos de Execução 

celebrados, refletindo os mesmos as alterações a que se fez referência supra;  

A adenda ao Acordo com a freguesia de Campo e Sobrado, foi celebrada a 12 de março de 2020;  
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Nos termos do art.º 3.º da adenda celebrada, foram revogados os Anexos II – Locais, Extensão e 

Frequência da Varredura, Anexo IV – Recursos Humanos, Patrimoniais e Financeiros e Anexo V- Recursos 

Humanos e,  conforme decorre do art.º 4.º, em sua substituição, foram aditados os Anexos II_A – Locais, 

Extensão e Frequência da Varredura, Anexo IV_A – Recursos Humanos, Patrimoniais e Financeiros e 

Anexo V_A- Recursos Humanos;  

Relativamente a esta freguesia e no que ao Anexo II_A diz respeito, apenas houve alteração nos Locais, 

Extensão e Frequência de varredura respeitantes a Sobrado, mantendo-se, no que concerne a Campo os 

locais definidos na 3.ª adenda aos Acordos de Execução celebrados em 2018, isto é, o Anexo II;  

Com a revogação do Anexo II pelo artigo 3.º da adenda, os arrumamentos de Campo deixaram de constar 

do Acordo de Execução, uma vez que, por lapso, não integraram o Anexo II_A, o que não corresponde à 

realidade do serviço prestado, nem às obrigações assumidas pela Junta de Freguesia por via do Acordo de 

Execução celebrado e ao acordado nas reuniões havidas entre o município e aquela freguesia;  

Proponho que seja retificado o Anexo II_A - Locais, Extensão e Frequência da Varredura, substituindo-o 

pelo que se anexa.  

Assim, nos termos da al. b) do n.º 1 da cláusula 20.ª dos Acordos de Execução, conjugado com o disposto 

nas alíneas l) e m) do n.º 1 do art.º 33.º e da alínea k) do art.º 25.º, ambos do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro propõe-se que a Câmara Municipal submeta à assembleia municipal, para aprovação o 

Anexo II_A - Locais, Extensão e Frequência da Varredura, com efeitos à data de celebração da 4.ª adenda,  

ratificando-se todos os atos entretanto praticados no que a esta matéria diz respeito, nos termos do art.º 

164.º do Código do Procedimento Administrativo.  

À consideração superior.”  

A 21.09.2020, o Chefe da Divisão dos Assuntos Jurídicos e Apoio aos Cidadãos, Dr. José Paiva, proferiu o 

seguinte despacho: 

 “Exmo. Senhor Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro, Concordo com os termos e fundamentos da presente 

Informação que coloco à consideração de V. Exa. para, se assim o entender, submeter à aprovação da 

Câmara Municipal e posterior submissão à Assembleia Municipal.” 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu em 21.09.2020 o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Analisado apreciado o assunto, foi deliberado por unanimidade, submeter à assembleia municipal, para 

aprovação o Anexo II_A - Locais, Extensão e Frequência da Varredura, com efeitos à data de celebração da 

4.ª adenda,  ratificando-se todos os atos entretanto praticados no que a esta matéria diz respeito, nos 

termos do art.º 164.º do Código do Procedimento Administrativo. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

5.5 – REFORÇO TRANSITÓRIO DAS LINHAS E HORÁRIOS EXPLORADOS PELA STCP NO 

CONCELHO DE VALONGO 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante ao Reforço transitório das 

linhas e horários explorados pela STCP no concelho de Valongo, instruído com a informação técnica n.º 
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154/DJRH.UJ/2020, de 21/09/2020, subscrita pela Chefe da Unidade Jurídica, Inês Marinho Corte-Real, 

cujo teor se transcreve:  

“Considerando que:  

1.Nos termos do disposto na Cláusula Sétima do Contrato de Serviço Público celebrado entre o Estado, a 

Área Metropolitana do Porto e a STCP, esta está obrigada, perante os seis Municípios que serve, a garantir 

a oferta adequada aos níveis de procura, bem como a continuidade e a regularidade da prestação do 

serviço de transporte público de passageiros, salvo nos casos de força maior, devendo nestes casos 

diligenciar para repor, com a brevidade possível, as condições mínimas de exploração;  

2.A STCP está ainda vinculada ao cumprimento de quaisquer outras obrigações relacionadas com a 

prestação do serviço público, de acordo com as imposições consideradas indispensáveis pela AMP, 

enquanto representante dos seis Municípios, sempre sem prejuízo do direito à respetiva compensação, a 

apurar nos termos previstos no Contrato de Serviço Público;  

3.A respeito do impacto financeiro determinado pelas alterações de obrigações de serviço público, prevê o 

Contrato que o valor das compensações de serviço público previsto no respetivo Anexo A poderá vir a ser 

ajustado. em função da evolução dos fatores que contribuem para a quantificação das obrigações de 

serviço público, assumindo a AMP, em nome dos Municípios, em qualquer caso, a possibilidade de ter de 

suportar o agravamento de tal valor até ao limite de 10% do valor apresentado nesse Anexo A (cfr. Cláusula 

Décima Quinta, n.º 4);  

4.Estabelece a Cláusula Nona do Contrato de Serviço Público que a STCP se obriga a garantir níveis de 

oferta adequados à procura (cfr. n.º 1), podendo, a todo o tempo, justificadamente, e a título excecional, 

submeter à aprovação da AMP alterações ao plano de oferta, disso devendo informar o Estado;  

5.Todas estas disposições contratuais apontam de forma unívoca no sentido da rede e oferta exploradas 

pela STCP poderem (e deverem) ser permanentemente adaptadas, no sentido de garantir a sua aptidão 

para fazer face às mutáveis necessidades da procura, em todas as circunstâncias;  

6.O Contrato de Serviço Público assume, portanto, que a STCP e os Municípios por ela servidos estão 

comprometidos com um resultado de satisfação de necessidades de transporte público;  

7.Na reunião da UTS/STCP, de 14 de setembro de 2020, foi deliberado o interesse e concedida autorização 

à STCP para reforço de oferta em linhas pendulares que efetuam ligação entre o Porto e os restantes 

concelhos, desde que sejam os mesmos validados pelos diferentes municípios, à semelhança do já 

deliberado pela UTS/STCP, em 17 de agosto de 2020, para reforço de linhas da STCP operadas dentro da 

cidade do Porto;  

8.Nessa sequência,  por email de 16 de setembro de 2020,  a STCP remeteu aos municípios que integram a 

UTS, informação sobre um possível plano de aumento de oferta envolvendo linhas que também operam 

noutros concelhos, apresentado na reunião da UTS/STCP de 14 de setembro, no sentido de garantir a sua 

aptidão para fazer face às novas necessidades da procura ditadas pelas atuais circunstâncias excecionais 

de saúde pública, enviando, para o efeito um estudo sobre a procura em linhas, consideradas pela STCP 

como necessitando de reforço;  
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9.Pelo mesmo email, a STCP informou quanto à a metodologia para a operacionalização do referido 

reforço, e a revisão de financiamento a ser atribuído a cada município, para o conjunto das linhas a reforçar; 

10.Atualmente a STCP regista já lotações próximas do limite máximo de 2/3 da lotação dos veículos em 

viagens de diversas linhas dos concelhos onde opera, situação similar à das linhas que servem a cidade do 

Porto, pelo que foi entendido na UTS ser estendida esta proposta de reforço a todos os concelhos;  

11.Estes reforços apresentam um carácter de muita urgência, apontando-se como possível o dia 19 de 

outubro para início deste serviço adicional, que se prolongará até final do ano, aplicado apenas aos dias 

úteis escolares;  

12.A escolha das linhas com necessidade de reforço de oferta decorreu de estudos realizados e com base 

nos dados disponíveis até ao momento, sendo certo que, com a nova realidade que vivemos nesta 

Pandemia e num novo contexto, com a reabertura das escolas e com horários adaptados, se verifica um 

grau de incerteza relativamente à adequação deste plano às necessidades efetivas a verificar nos próximos 

meses;  

13.As linhas pendulares que a STCP propõe neste momento reforçar são: 501, 502, 600, 701, 702, 704, 

800, 801 e 907;  

14.As linhas 701,702 e 704 servem o concelho de Valongo;  

15.O cálculo dos quilómetros adicionais por linha, subdivididos por concelho, de acordo com a 

proporcionalidade do percurso em cada concelho, de acordo com o seguinte quadro: 

Resumo de linhas a reforçar
Km Serviço

Reforço
501 Aliados - Matosinhos (Praia) 4 824 3 776 1 048 0 0 0 0
502 Bolhão - Matosinhos (Mercado) 14 644 12 155 2 490 0 0 0 0
600 Aliados - Maia 26 592 10 205 5 508 10 880 0 0 0
701 Bolhão - Codiceira 24 602 8 300 0 5 130 9 625 1 547 0
702 Bolhão - Travagem 18 053 7 943 0 6 319 2 527 1 264 0
704 Boavista - Codiceira 30 150 10 984 0 4 771 12 780 1 615 0
800 Bolhão - Gondomar 14 465 5 931 0 0 0 8 534 0
801 Cordoaria - S. Pedro da Cova 13 826 6 670 0 0 0 7 156 0
907 Boavista - Vila d'Este 18 806 2 435 0 0 0 0 16 371

165 964 68 398 9 046 27 099 24 933 20 117 16 371

Linhas
Gaia

Número Designação

TOTAL

Porto Matosinhos Maia Valongo Gondomar

 

 

Os quilómetros previstos nas linhas a reforçar, assumem para o mesmo período de 43 dias uteis os 

seguintes quilómetros  

Km Comerciais Km Comerciais

Número Designação Dia Útil - Normal Trimestre

505 Hosp. S. João - Matosinhos (Mercado) 1 039 44 687 4
604 Hosp. S. João - Aeroporto (via Crestins) 1 276 54 864 6
705 Hosp. S. João - Valongo (Continente) 1 145 49 253 5
706 Hosp. S. João - Ermesinde (Est. - via Mte. Penedo) 383 16 472 1,5
707 Hosp. S. João - Ermesinde (Est. - via Arregadas) 321 13 791 1,5

ZF Zona Francelos 215 9 229 1
TOTAL 188 296 19

Viaturas
Linhas
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16.O financiamento necessário aos reforços é obtido tendo por base a estimativa do custo do serviço a 

subcontratar, sendo repartido este valor, proporcionalmente, aos quilómetros percorridos em cada concelho; 

17.Este valor tem por base a estimativa de um custo médio por quilómetro de 1,80€ para veículos standard 

e de 1,50€ para veículos minis, a que acrescerá o IVA à taxa legal em vigor, conforme se demonstra no 

seguinte quadro:  

Percentagens de afetação por concelho 41% 5% 16% 15% 12% 10%

Quilómetros a Subcontratar (comerciais) 188 296 77 602 10 263 30 745 28 288 22 824 18 574
Estimativa de valor máximo a subcontratar 336 164 €            138 543 €     18 322 €        54 889 €        50 503 €        40 748 €        33 160 €        

Porto Matosinhos Maia Valongo Gondomar Gaia

 
18.No caso concreto do município de Valongo com o reforço das linhas previsto, teremos um acréscimo de 

28 288 km, o que corresponde a um aumento da comparticipação no montante de 50 503,00€, até ao final 

do ano em curso;  

19. O Município de Valongo tem todo o interesse no reforço de oferta do serviço de transportes servido pela 

STCP, tendo em vista assegurar a melhoria da qualidade do transporte na área do município e, por 

conseguinte, da qualidade de vida dos munícipes;  

20.O valor a que corresponde a comparticipação do município de Valongo tem cabimento orçamental na 

rubrica n.º 02/05.01.01.02;  

Nestes termos, proponho que a Câmara Municipal delibere, nos termos do disposto na cláusula décima 

quinta, n.º 4 do aditamento ao contrato de serviço público em vigor, aprovar o reforço transitório das linhas 

701, 702 e 704 exploradas pela STCP, SA, no período compreendido entre setembro e 31 de dezembro de 

2020, até ao valor máximo de 50 503,00€ acrescidos de IVA à taxa de 6%..  

À consideração superior.”  

A 21/09/2020 o Chefe da Divisão Jurídica e Recursos Humanos, Dr. José Paiva, proferiu o seguinte 

despacho: 

 “Exmo. Senhor Presidente, Dr. José Manuel Ribeiro. Concordo com os termos e fundamentos da presente 

Informação que coloco à consideração de V. Ex.a. para, se assim o entender, submeter à aprovação da 

Câmara Municipal.” 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro, emitiu a 21/09/2020 o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.”  

Depois de devidamente analisado o assunto, foi deliberado por unanimidade, nos termos do disposto na 

cláusula décima quinta, n.º 4 do aditamento ao contrato de serviço público em vigor, aprovar o reforço 

transitório das linhas 701, 702 e 704 exploradas pela STCP, SA, no período compreendido entre setembro e 

31 de dezembro de 2020, até ao valor máximo de 50 503,00€ acrescidos de IVA à taxa de 6%.. A presente 

deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

6.1 – OFICINA DO BRINQUEDO TRADICIONAL PORTUGUÊS - DECISÃO DE NÃO ADJUDICAÇÃO - 

REVOGAÇÃO DA DECISÃO DE CONTRATAR 



54 
 

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de revogação da 

decisão de contratar no âmbito do concurso público, para execução da empreitada versada em título, 

instruído com a Ata do Júri do procedimento datada de 08 do corrente mês, bem como, a informação 

técnica n.º 312/DPOM.OM/2020, de 15.09, subscrita pelo Técnico Superior Eng.º Artur Mateus, da Divisão 

de Projetos, Obras e Mobilidade, cujo teor se transcreve:  

ANTECEDENTES:  

A empreitada foi candidatada no âmbito do PEDU – Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano do 

Município de Valongo – Aviso de Abertura de Candidatura n.º NORTE-43-2016-18 – Planos Estratégicos de 

Desenvolvimento Urbano: 9.8 Implementação da Oficina do Brinquedo Tradicional.  

O projeto de execução desenvolvido pela empresa ASL & Associados, Lda. foi aprovado por deliberação de 

02.07.2020. 

1. Historial  

ABERTURA DO PROCEDIMENTO:  

(informação n.º 210/DPOM.OM/2020, de 25/06)  

- Decisão de contratar – deliberação camarária de 02.07.2020  

• proc. 17.DPOM.2014  

• concurso público [ao abrigo da alínea b) do art.º 19.º do CCP - DL 111-B/2017]  

• publicitado no DR n.º 131 – II série, de 08.07.2020  

• preço base – 2.860.000,00 € + IVA  

• prazo de execução – 540 dias  

• prazo de garantia da obra – 2, 5 e 10 anos - [vide n.º 1 da cláusula 46.ª do CE e tipificação dos 

trabalhos]  

• CPV – 45212000-6 (obras de construção de edifícios relacionados com recreio, desporto, cultura, 

alojamento e restauração)  

- submissão do procedimento na plataforma anoGov – 08.07.2020  

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS  

Ata n.º 2 – 07.08.2020 – empresa Costa Carreira, Lda., solicita esclarecimentos sobre as peças do projeto. 

Disponibilizados na plataforma anoGOV – 07.08.2020  

Ata n.º 3 – 14.08.2020 – Pedido de prorrogação de prazo apresentado por empresa interessada – Indeferido  

ERROS E OMISSÕES APRESENTADOS PELOS INTERESSADOS  

Deliberação camarária de 07.08.2020  

• Rejeitar as listas de erros e omissões  

• Aprovar a retificação do mapa de quantidades e novas peças desenhadas  

• Aprovar a prorrogação do prazo de apresentação de propostas por mais 10 (dez) dias  

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS  

O prazo fixado para a apresentação das propostas foi prorrogado por mais 10 (dez) dias, sendo o seu 

término a 20.08.2020, até às 17:00 horas  

Publicitado aviso de prorrogação no DR n.º 154 – II série, de 10.08.2020  
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ABERTURA DAS PROPOSTAS – 21.08.2020  

2. SITUAÇÃO ATUAL  

Tendo em consideração o teor da Ata do Júri, datada de 08.09.2020, conclui-se que “não foram 

apresentadas propostas”. Dispõe a alínea a) do n.º 1 do art.º 79.º do Código dos Contratos Públicos, que 

não há lugar a adjudicação quando nenhum candidato haja apresentado proposta. 

Refere ainda o n.º 1 do art.º 80.º do citado dispositivo legal, que a decisão de não adjudicação, 

consubstanciada no fundamento invocado no ponto anterior, determina a revogação da decisão de 

contratar.  

Pelo exposto, propõe-se:  

• A revogação da decisão de contratar tomada por deliberação da Câmara Municipal de 07.08.2020, 

conjugado com o disposto na alínea a) do n.º 1 do art.º 79.º e n.º 1 do art.º 80.º, ambos, do Código dos 

Contratos Públicos, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 111-B/2017, de 31.08, uma vez que não 

foram apresentadas propostas ao procedimento em referência.  

• A publicitação da decisão no portal www.anogov.com.  

• A publicitação da decisão no portal BASE.GOV – através da “Comunicação de Não Celebração do 

Contrato”.  

Tem competência para decidir sobre o assunto a Câmara Municipal, ao abrigo da alínea f) do n.º 1 do art.º 

33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12.09 – Regime Jurídico das Autarquias Locais, conjugado com o 

disposto no n.º 1 do art.º 36.º do Código dos Contratos Públicos, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 

111-B/2017, de 31.08, e alínea b) do n.º 1 do art.º 18º. do Decreto-Lei n.º 197/99 de 08.06”.  

Em 2020.09.18 o Sr. Vereador Eng.º Paulo Esteves Ferreira, proferiu o seguinte despacho:  

«À Consideração do Ex.mo Sr. Presidente da Câmara, Dr. José Manuel Ribeiro»  

Em 2020.09.18 o Sr. Presidente da Câmara Municipal, Dr. José Manuel Ribeiro, proferiu o seguinte 

despacho:  

«Concordo».  

Elabore-se minuta para ser presente a reunião de Câmara.»  

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, dizendo que o concurso para a Oficina do Brinquedo 

não obteve nenhuma proposta se encaixasse dentro do valor base, houve um pedido de prorrogação, 

apresentação de erros e omissões, nada foi aceite, estavam a contar ter empresas que se encaixassem no 

valor base, o que não aconteceu. 

Assim, vai ser feito um novo concurso com reforço de verba, que segundo indicação de concorrentes que 

estavam interessados não apresentaram o valor atempadamente de propósito, e tiveram de subir o valor 

base em cerca de 1 milhão de euros. 

Estão a falar de um orçamento de quase 3 milhões de euros e 1 milhão acima vai sair do orçamento 

municipal o que é um esforço financeiro para o Município que vai de ter de ser feito, trata-se de um projeto 
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para a cidade de Alfena muito importante para o Concelho, e para a região norte dado o seu caráter 

inovador. 

Disse de seguida que têm tido vários concursos desertos, as empresas começam a selecionar os concursos 

que lhes interessam. 

 

Interveio o senhor Vereador, Dr. Alberto Neto, dizendo que existiu uma empresa que pediu prorrogação do 

prazo, essa empresa não foi aceite só pela prorrogação do prazo ou eventualmente o valor também não 

encaixava ou era superior ao valor da adjudicação. 

 

Interveio o senhor Vereador, Eng.º Paulo Ferreira, dizendo que a empresa pediu prorrogação de prazo, 

que não foi dado, porque claramente parecia ser uma forma de atrasar o processo por não ter estudado 

devidamente o projeto no tempo que lhe era dado, bem como perceberam com as outras empresas que o 

valor era manifestamente inferior.  

 

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º do Anexo I da 

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro – Regime Jurídico das Autarquias Locais, conjugado com o disposto no 

n.º 1 do artigo 80.º e al. a) do n.º 1 do artigo 79.º, ambos do Código dos Contratos Públicos e de acordo com 

a informação supra referida, por unanimidade, não adjudicar a empreitada versada em título, bem como, 

revogar a decisão de contratar, aprovada por deliberação de Câmara tomada em reunião de 07.08.2020, 

nos termos propostos na supracitada informação, tendo por base a Ata do Júri do procedimento em 

questão, datada de 08.09.2020, que aqui se dá por inteiramente reproduzida, fazendo parte integrante da 

presente deliberação. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

7.1 - ASSUNTO: 2ª REVISÃO DO ORÇAMENTO E DAS GRANDES OPÇÕES DO PLANO DO ANO 2020  

Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta da 2ª Revisão do 

Orçamento e das Grandes Opções do Plano do ano 2020, instruído com a informação técnica n.º 

19/DFA/GF/2020, datada de 18/09/2020, subscrita por Ana Maria Dias Lopes de Oliveira, cujo teor se 

transcreve: 

“Atendendo à necessidade de efetuar alguns ajustamentos no orçamento da receita, nomeadamente 

criação de rubricas não previstas no orçamento inicial, procede-se à elaboração da presente Revisão, nos 

termos que seguem. 

No orçamento da receita, efetua-se a inserção das rubricas, no montante total de 245.862,00€: 

- Imposto municipal de sisa: 240.000,00€; 

- Reposições abatidas nos pagamentos: 5.862,00€. 

É ainda efetuado o reforço da rubrica ‘Transferência de competências – Lei n.º 50/2018: Educação, na 

receita corrente, pelo montante de 180.000,00€, por redução de igual valor na rubrica de receita de capital 

de idêntica índole. Este valor respeita à transferência no âmbito da delegação de competências da área da 
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educação, verba esta destinada a conservação e reparação, cuja despesa foi inicialmente prevista em 

despesa de capital, mas que se materializou em despesa corrente, sendo necessário efetuar idêntico ajuste 

na componente da receita. 

Na vertente da despesa e das grandes opções do plano, procede-se ao reforço das dotações das seguintes 

rubricas, cujas dotação se prevê serem insuficientes até ao final do exercício económico, no valor total de 

245.862,00€: 

- Ativos incorpóreos: 40.000,00€; 

- AMR: Acordos de execução com as Freguesias: 

Ação 1: Freguesia de Alfena: 44.000,00€; 

Ação 2: Freguesia de Ermesinde: 14.000,00€; 

Ação 3: Freguesia de Valongo: 14.000,00€; 

Ação 4: União de Freguesias de Campo e Sobrado: 10.000,00€; 

- PPI: Equipamento administrativo: 15.336,00€. 

- PPI: Novo edifício da Junta de Freguesia de Alfena: 

Ação 2: aquisição de terreno: 108.526,00€ (criação da ação). 

Mais se informa que, com a elaboração da presente Revisão, continua a ser dado cumprimento à regra de 

equilíbrio orçamental preconizada no n.º 2 do art.º 40º da Lei n.º 73/2013 de 3 de setembro, na sua redação 

atual. 

Compete à Câmara Municipal elaborar e submeter à aprovação da Assembleia Municipal a proposta de 

Revisão, nos termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 25º e da alínea c) do n.º 1 do art.º 33º, ambos do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.” 

Em 19/09/2020, a Chefe da Divisão Financeira e Aprovisionamento, Dra. Ana Maria Moura dos Santos, 

emitiu a seguinte informação: “Concordo com a elaboração da presente Revisão, pelo que se propõe que a 

mesma seja remetida à aprovação da Câmara Municipal, para posterior aprovação pelo Órgão Deliberativo.” 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara emitiu, na mesma data, o seguinte despacho:  

“Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.” 

Analisado devidamente o assunto, foi deliberado por unanimidade, aprovar a proposta da 2ª Revisão do 

Orçamento e das Grandes Opções do Plano do ano 2020 e submetê-la à aprovação da Assembleia 

Municipal, nos termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 25º e da alínea c) do n.º 1 do art.º 33º, ambos do Anexo I 

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

7.2 - CONTRAÇÃO DE EMPRÉSTIMO DE MÉDIO/LONGO PRAZO, AO ABRIGO DO N.º 1, DO ART.º 

51.º, DA LEI N.º 73/2013, DE 3 DE SETEMBRO, NA SUA REDAÇÃO ATUAL, PARA APLICAÇÃO EM 

INVESTIMENTOS, NO MONTANTE DE 937.182,51 €, CORRESPONDENTE AO FINANCIAMENTO DA 

CONTRAPARTIDA NACIONAL DE INVESTIMENTO MUNICIPAL (ELEGÍVEL E NÃO ELEGÍVEL) 
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Presente à Câmara Municipal o processo mencionado em epígrafe, respeitante à proposta de autorização 

para abertura de procedimento tendente à contratação de empréstimo, ao abrigo do art.º 51.º, n.º 1, da Lei 

n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, para aplicação em investimentos, até ao montante de 

937.182,51€, correspondente ao financiamento da contrapartida nacional de investimento municipal 

(elegível e não elegível), instruído com a informação técnica n.º 09/DFA/2020, datada de 16/09/2020, 

subscrita pela Chefe da Divisão Financeira e Aprovisionamento, Ana Maria Moura dos Santos, Dra. cujo 

teor se transcreve: 

“Considerando que: 

1.O Município de Valongo tem candidaturas aprovadas para os investimentos identificados em anexo, com 

um custo total de 3.057.487,22 €, IVA incluído; 

2. O valor de comparticipação comunitária é de 2.062.722,48 €; 

3. O Município tem de suportar os montantes não comparticipados, no valor de 994.764,74 €, a que 

corresponderá a contrapartida nacional (contrapartida nacional da componente elegível não comparticipada 

e componente não elegível) do custo total dos investimentos; 

4. Existe necessidade de contratação de empréstimo de médio e longo prazo para o financiamento da 

contrapartida nacional do investimento municipal (elegível e não elegível); 

5. A Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro que estabelece o Regime Financeiro das Autarquias Locais e das 

Entidades Intermunicipais (RFALEI), na sua redação atual, prevê no seu artigo 51.º que podem ser 

contraídos empréstimos a médio e longo prazo para aplicação em investimentos; 

6. Foi remetido ao Município, por intermédio do Secretário Geral da ANMP, carta conjunta dos Secretários 

de Estado, do Desenvolvimento e Coesão e das Autarquias Locais e do Presidente da Associação Nacional 

de Municípios Portugueses com informação sobre a “Linha de Crédito BEI PT 2020| autarquias”, que tem 

como objetivo financiar a contrapartida nacional de projetos de investimento autárquico aprovados no 

âmbito dos programas do Portugal 2020; 

7. Estabelece o n.º 13 do art.º 51.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro que os empréstimos previstos na 

alínea a) do n.º 5 do artigo 52.º, quando contratualizados ao abrigo das linhas de financiamento 

disponibilizadas pelo BEI e instituições similares, podem ser utilizados para financiar despesas pagas ou por 

pagar, desde que as operações não se encontrem física e financeiramente concluídas à data da submissão 

do pedido de financiamento. 

8. O montante total máximo do empréstimo BEI é de 937.182,51 €, conforme se demonstra em anexo; 

9. O Município cumpre o limite da dívida total previsto no artigo 52.º da referida Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, na sua redação atual tendo uma margem disponível de 5.417.773 € em 1 de janeiro de 2020 e de 

27.088.863 € à presente data por força do artigo 2.º, n.º 1 da Lei n.º 35/2020, de 13 de agosto: 

Receita 

Corrente 

Líquida 2017 

Receita 

Corrente 

Líquida 2018 

Receita 

Corrente 

Líquida 2019 

Total 

Média da 

receita 

corrente 

líquida 

Limite da 

dívida total 
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(1) (2) (3) 
(4) = 

(1)+(2)+(3) 
(5)=(4)/(3) (6)=(5) x 1,5 

32 497 709 € 36 171 177 € 39 563 452 € 108 232 338 € 36 077 446 € 54 116 169 € 

Dívida total 27 027 306 €  

Margem absoluta 27 088 863 €  

Margem utilizável em 01/01/2020 5 417 773 €  

Margem utilizável (nos termos da Lei n.º 35/2020) 27 088 863 €  

  

10. Não obstante o referido no número anterior, estabelece o n.º 5, alínea a) do art.º 52.º do RFALEI que, 

para efeitos do apuramento da dívida total dos municípios referida no n.º 1 do mesmo artigo, não é 

considerado o valor dos empréstimos destinados exclusivamente ao financiamento da contrapartida 

nacional de projetos com comparticipação dos Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) ou de 

outros fundos de apoio aos investimentos inscritos no orçamento da União Europeia; 

11. Acrescenta o n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 35/2020, de 13 de agosto que, nos anos de 2020 e 2021, para 

efeitos do disposto da alínea a) do n.º 5 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação 

atual, quando os empréstimos forem contratualizados ao abrigo de linhas de crédito contratadas entre o 

Estado Português e instituições financeiras multilaterais, é considerado o valor total do financiamento 

aprovado pela linha de crédito, ainda que superior ao valor elegível não comparticipado por Fundos 

Europeus Estruturais e de Investimento. 

Assim, face ao que precede, propõe-se a abertura de procedimento de apresentação de candidatura do 

empréstimo através da submissão de formulário eletrónico no Balcão 2020 à AD&C, nos termos e para 

efeitos do n.º 1 do art.º 51.º, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, a qual poderá 

atender às seguintes condições de forma a permitir aos serviços financeiros do Município a análise das 

condições apresentadas e a emissão do relatório final, servindo de base para a elaboração da proposta a 

submeter à Assembleia Municipal: 

1. FINALIDADE 

Aplicação em investimentos, no montante de 937.182,51 €, correspondente ao financiamento da 

contrapartida nacional de investimento (elegível e não elegível). 

2. CONDIÇÕES 

a) Montante máximo a contratar: Até ao montante de 937.182,51 €; 

b) Prazo: 15 anos, contados a partir da perfeição e eficácia do contrato; 

c) Período de carência: 24 meses, contados a partir da perfeição e eficácia do contrato; 

d) Utilização: 1/3 do empréstimo após perfeição do contrato (após visto do Tribunal de Contas); + 1/3 

com execução de 33,3%; e 1/3 quando com execução de 66,6%; 

e) Reembolso: Em prestações semestrais constantes, vencendo-se, a primeira, no 24.º mês após 

perfeição do contrato;  
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f) Pagamento de Juros: semestrais postecipados; 

g) Taxa de Juro: indexada à Euribor a 6 meses acrescida de “spread”; 

h) Garantias: As legais, de acordo com o tipo de operação; 

i) Amortizações anuais previstas: Por força do disposto no n.º 5 do art.º 51.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, na sua redação atual, não será admitida proposta com amortizações anuais previstas, em 

qualquer ano do contrato, inferiores a 80% das amortizações médias, ou seja 49.983,07 €, assim 

obtidas: 

(a) Capital 937 182,51 €  
 

(b) Prazo do contrato (anos) 15 
 

(c) Amortizações médias = (a) / (b) 62 478,83 €  

N.º 4.º do 

art.º 40.º do 

RFALEI 

(d) Limite inferior às amortizações anuais previstas (80% das Amort. 

Médias) = (c) x 80% 
49 983,07 €  

N.º 5 do  

art.º 51.º do 

RFALEI 

 

O Município reserva-se ao direito de não outorgar o(s) contrato(s). 

3. PROPOSTA 

Nesta conformidade, propõe-se à Câmara Municipal a abertura do procedimento de candidatura à linha BEI 

tendente à contratação de empréstimo de médio e longo prazo para aplicação em investimentos, 

correspondente ao financiamento da contrapartida nacional de investimento municipal (elegível e não 

elegível), até ao montante de 937.182,51 €, nas condições supra referidas e posterior remessa à 

Assembleia Municipal, nos termos da alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, para efeitos da alínea f) do n.º 1 do art.º 25.º do mesmo diploma e n.º 5 do art.º 49.º da Lei n.º 

73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual e alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 

de fevereiro. 

Mais se informa que, atendendo ao disposto no n.º 6, do art.º 49.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na 

sua redação atual, o empréstimo em apreço deverá ser objeto de aprovação por maioria absoluta dos 

membros da Assembleia Municipal em efetividade de funções, visto a sua celebração se manter ao longo 

de mais de dois mandatos.” 

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara, emitiu em 18/09/2019, o seguinte despacho:  

«Concordo. Elabore-se minuta para ser presente à reunião de Câmara.»  

Depois de apreciado o assunto foi deliberado, por maioria, autorizar a abertura do procedimento de 

consulta tendente à contratação de um empréstimo a médio e longo prazo ao abrigo do n.º 1 do art.º 51.º, 

da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua redação atual, para aplicação em investimentos, até ao 

montante de 937.182,51€, correspondente ao financiamento da contrapartida nacional de investimento 

municipal (elegível e não elegível), para ser posteriormente submetida à Assembleia Municipal nos termos 
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da alínea ccc) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conforme informação 

técnica prestada. 

A presente deliberação foi aprovada em minuta para efeitos de execução imediata.  

 

Abstiveram-se os/a senhores/a vereadores/a eleitos pelo PPD/PSD Dr. Alberto Neto, Sr. José António Silva 

e Dra. Vânia Penida.  

 

8.1 - APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA NO DIA 07.08.2020.  

Aprovada por unanimidade, não participou na votação a senhora Vereadora Dra. Vânia Marta da Silva 

Moreira Penida por não ter estado presente na reunião.  

 

ENCERRAMENTO 

 

Nada mais havendo a constar, foi encerrada a reunião quando eram doze horas e trinta minutos. Para 

constar lavrou-se a presente ata que, depois de devidamente lida e aprovada, será por mim assinada, José 

Amadeu de Guedes Paiva Chefe da Divisão Jurídica e Recursos Humanos, do Município de 

Valongo._________________________________________________________________. 

 


